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POLÍTICA. 

Documentos officiaes relativos a Portugal. 

Edictal da Juncta da Fabrica das Sedas, prohibindo a 
importação dos tecidos de seda estrangeiros. 

O PRÍNCIPE Regente Nosso Senhor por Sua Resolu
ção Soberana de cinco de Outubro de mil oitocentos e 
quinze, tomada em Consulta da Direcçaõ da Real Fabrica 
das Sedas e Obras de Aguas-Livres: Foi Servido prohi
bir geralmente a introducçaõ nestes Reynos, dos Tecidos 
de Seda de todas as qualidades, vindos de Paizes Estran
geiros ; salvas porem as Estipula ções do Tractado de 
Commercio entre o Mesmo Augusto Senhor e Sua Mages
tade Britannica. E para constar se mandou affixar este 
Edital. Lisboa em Direcçaõ de vinte e três de Fevereiro 
de mil oitocentos e deseseis. 

JOSE ACCURSIO DAS NEVES. 

J O S É B A R B O Z A DE A M O R I M . 
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DOCUMENTOS IMPORTANTES, RELATIVOS A' NEGOCIAÇÃO 

DE P A R I S , 

Minutas da Conferência entre os Plenipotenciarios da 

Gram Bretanha, Áustria, Rússia e Prússia, Paris, 22 

de Outubro, 1815. 
Os Ministros das quatro Cortes tomaram em considera

ção as medidas, que lhes restava para adoptar, a "fim de 
regular a parte militar dos seus arranjamentos com o Go
verno Francez, e para dar effeito ao plano concertado entre 
elles, para a segurança da tranquillidade geral. Estas 
medidas dizem respeito :— 

1. A' organização do exercito que deve ficarem França, 
para segurança commum da Europa. 

2. A' relação em que este exercito e seu Commandante 
estaõ, para com o Governo Francez. 

3. A' evacuação do território Francez, pelas tropas, que 
naõ tem de constituir parte deste exercito. 

Artigo I. 

Quanto á organização final do Exercito Europeo, os 
Ministros dos Gabinetes, em consequencia dos plenos po
deres, que receberam de seus respectivos Soberanos, para 
este effeito, tem determinado. 

1. Que o exercito será composto de tropas das differen
tes Potências, nas seguintes proporçoens. 
Os contingentes de 30.000 homens, que haõ de ser forne
cidos pela Gram Bretanha, Áustria, Rússia e Prússia 
seraõ compostos de infanteria, cavallaria e artilheria, nas 
proporçoens, que as respectivas Potências julgarem 
conveniente; bem entendido, que a cavallaria naó exce
derá a sexta parte, e naõ será menos do que o décimo do 
contingente total. 

O Contingente de Baviera consistirá em 10.000 ho
mens; os de Dinamarca, Saxonia, Hannover, e Wurtem-
berg, de 5.000 homens cada um. 
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2. Que o Marechal, Duque de Wellington, he nomeado 
general em chefe deste exercito. 

3. Que se confere ao Duque de Wellington, plena e 
inteira authoridade sobre este exercito, para o empregar 
como julgar mais análogo ao objecto geral da occupaçaõ 
militar, consultando quanto possível for a conveniência de 
cada corpo; e para dirigir os seus movimentos segundo as 
circumstancias; conformando-se, cm todos os respeitos, 
com as instrucçoens, que receber dos quatro Gabinetes 
unidos: bem entendido, que as tropas de cada Potência 
eslaraõ sempre debaixo do commando immediato de seus 
generaes, e que ellas continuarão unidas, e postadas, 
quanto possível for, sobre a sua linha de communicaçaõ, 
com seus respectivos paizes. Tudo quanto diz respeito á 
economia e disciplina interna de cada corpo, he reservado 
aos seus generaes, que os commandam particularmente. 

4. Que em virtude dos poderes, que cada uma das Po
tências tem conferido ao Duque de Wellington, para os 
interesses geraes da Europa, os generaes commandantes 
dos corpos das differentes Potências seraõ postos debaixo 
do commando em chefe do Duque de Wellington, a elle 
dirigirão as participaçoens, e obedecerão, em tudo, ás 
disposiçoens, que elle julgar conveniente fazer. 

5. Que se pedirá ao Governo Francez, que, sem de
mora, concorde com o Duque de Wellington, sobre tudo 
quanto diz respeito á occupaçaõ temporária das praças 
designadas no tractado principal, subsistência do exercito, 
c execução das convençoens particulares, que regulam 
ambos estes objectos. 

6. As presentes minutas seraõ communicadas; 
Primeiro, ao Duque de Wellington. 
Segundo, aos Generaes commandantes dos corpos das 

tropas alliadas, que houverem de compor o Exercito de 
occupaçaõ. 

Terceiro, ao Governo Francez. 

2 E 2 
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Artigo II. 
Pelo que respeita a relação era que o Exercito de occu

paçaõ, e seu Commandante em Chefe estaõ, para com o 
Governo Francez, em tanto quanto este ponto naÕ está 
determinado pela Convenção Militar, annexa ao Tractado 
principal, os Ministros reservam para si o adoptar uma 
resolução final. 

Artigo III. 

Quanto á evacuação do território Francez pelas tropas 
alliadas, que naõ saÕ destinadas a formar parte do Exer
cito de occupaçaõ, o Duque de Wellington he encarre
gado de attender, sem demora, a todas as medidas, que 
possam accelerar aquella evacuação, assim como aos ar-
ranjamentos era que se houver de concordar a este res
peito ; tanto com o Governo Francez, como com os Ge
neraes, Commandantes em Chefe dos Exércitos Alliados. 

(Assignados) (L. S.) CASTLEREAGH. 

(L. S.) HARDENBERG. 

(L. S.) METTERNICH. 

(L. S.) C A P O D'ISTRIA. 

H E S P A N H Ã . 

Artigo communicado pela Primeira Secretaria d'Estado 

e do Despacho Universal. 

Coin data de 14 do corrente foi El Rey nosso Senhor 
servido dirigir ao Conselho Real, e aos outros Tribunaes 
superiores desta Corte, e á Deputaçaõ dos Reynos, o Real 
Decreto seguinte:— 

Pelo amor á sua Família, pelo interesse da Coroa, e 
pela felicidade de seus Povos, quiz meu Augusto Avô, D. 
Carlos 111., de gloriosa memória, unirem matrimônio a 
minha amada Inuaã a Infanta Doua Carlota Joaquina 
com o Iulaute D. Joaõ, hoje Principe do Brazil, e meu 
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Tio o Infante D. Gabriel com a Infanta Dona Marianna 
Victoria, filhos, esta e o referido Infante D. Joaõ, dos ex-
celsos Reys Fidelissimos de Portugal. Levado eu das 
mesmas recoramendaveis miras, e desejando se augmente e 
estreite, com novos c mais fortes vínculos, este parentesco, 
tratei com o referido Principe do Brazil, Regente do 
Reyno de Portugal, unir-me eu também em matrimônio 
com sua Filha segunda, e minha Sobrinha, a Infanta 
Dona Maria Isabel Francisca, c que o Infante D. Carlos 
fizesse o mesmo com a terceira, a Infanta Dona Maria 
Francisca de Assis: e convencionados de commum e gos
toso acordo, expedimos nossos plenos-poderes para ajustar 
e concluir as capitulações e contractos matrimoniaes res
pectivos: o que se acha realizado com a melhor intelli-
genciae harmonia de ambas as partes contractantes; e em 
consequencia delles, e concluídas as demais circumstaneias, 
que devem preceder os dous matrimônios, se haõ de estes 
celebrar a seu tempo cora a solemnidade e ceremonias au
gustas que a sua grandeza exige. O que participo ao 
Conselho para seu conhecimento, e paraque me acompanhe 
no regozijo, próprio da doce satisfacçaÕ, que me causam 
enlaces de que espero os resultados mais favoráveis á Re
ligião Catholica, á minha Coroa, e aos meus mais fieis e 
amados vassallos.—Assignado pela Real maõ. 

Madrid, 21 de Fevereiro. 
Tendo-se dignado El Rey nosso Senhor de aprazar o 

dia 7 do corrente para que o Excellentissimo Senhor Dom 
Antônio Pedro Adriano de Montmorency, Primeiro Baraõ 
ChristaÕ, Principe de Lavai e de Tserclaes-Tilli, Conde 
de Buchoven, Duque de S. Fernando-Luiz, Cavalleiro da 
Real Ordem Militar de S. Luiz, e da de S. Joaõ de Jeru
salém, Marechal de Campo dos Reaes Exércitos de S. M. 
Christianissima, e seu Embaixador junto d 'El Rey nosso 
Senhor, praticasse a ceremonia de se cobrir na presença 
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de S. M. como Grande de Hespanhã, apresentou-se o dicto 
Excellentissimo Senhor no lugar destinado para este acto 
em Palácio, e estando S. M. em pé e coberto com a assis
tência de muitos Grandes, foi chamado o dicto Excellen
tissimo Senhor, ao qual logo que entrou acompanhado de 
seu Padrinho o Excellentissimo Senhor Duque de Hijar, 
depois das cortezias do estylo, mandou El Rey se cobrisse 
em presença de todos, o que executou, como Duque de S. 
Fernando-Luiz, do mesmo modo que o praticam os Gran
des da Primeira Classe, tendo precedido as ceremonias 
honoríficas usadas em similhantes actos. Nesta occasiaõ 
fez o Excellentissimo Senhor Principe de Laval-Montmo-
rency, Duque de S. Fernando-Luiz, o seguinte breve dis
curso : 

Senhor—A illustre pre-eminencia, que V. M. se digna 
conferir-me, be para mim um beneficio tanto mais apre
ciável, quanto me recorda as mesmas honras de que goza
ram nesta Corte os meus antepassados. Senhor: Digne-se 
V. M. acecitaro tributo da minha gratidão ao ver-me col-
locado na primeira Classe dos seus vassallos, e no grêmio 
desta antiga Nobreza, cuja fiel espada nunca se tingio se
naõ em sangue inimigo de Deos e dos seus Reys. Com 
estes insignes varões competirei em amor e adhesaõ á Real 
Pessoa de V. M., e á de todos os Príncipes da mais excelsa 
Casa do Universo. 

Idem 23. 

El Rey nosso Senhor houve por bem expedir os Reaes 
Decretos seguintes:— 

1*. Querendo dar uma prova do apreço que me merece 
o Meu Augusto Irmão o Principe Regente de Portugal, e 
em sua representação, unida ás suas distiuctas qualidades, 
o seu Ministro Plenipotenciario juneto da Minha Pessoa, 
D . José Luiz de Sousa ; Hei por bem fazer-lhe mercê da 
Graiu-Cruz da Real Ordem Hespanhola de Carlos III.— 
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Assim o tereis entendido, e ordenareis o necessário para 
que se cumpra. Com a Rubrica de S. M. 

A. D. THOMAS L O B O . 

NO Paço, a 20 de Fevereiro, de 1816. 
2 \ Desejando provar a D. Pedro Cevallos, meu pri

meiro Secretario de Estado e do Despacho universal, 
quanto estou satisfeito de seus bons e particulares servi
ços, e do seu amor e fidelidade constante á Minha Pessoa, 
e attendendo também ás suas distinctas qualidades; Hei 
por bem conceder-lhe o Collar da Insigne Ordem do TosaÕ 
d'Ouro. Assim o tereis entendido, e ordenareis o neces
sário para que se cumpra, &c. &c. (mesma data)—Ao 
Chanceller do Tosaõ d'Ouro. 

3». Em attençaó aos distinctos serviços, que me tem feito 
e continua a fazer o Marquez de Campo Sagrado, meu 
Secretario d'Estado e do Despacho da Guerra; Hei por 
bem conceder-lhe a Gram Cruz da Real edistincta Ordem 
Hespanhola de Carlos I I I . Assim o tereis entendido, &c. 
(Tudo o mais como no 1°. Decreto-) 

Os três Senhores condecorados tiveram a honra de S. M. 
pela sua mão lhes pôr as Insígnias, na noite de 22 do cor
rente. 

F R A N Ç A . 

Circular dirigida pelo Guarda dos Sellos ao Procurador 
da Coroa e aos Procuradores d"El Rey nas Cortes de 
Justiça dos Departamentos do Oriente. 

Paris, 25 de Fevereiro. 
Senhor—A occupaçaõ de differentes posições militares 

por um exercito alliado ao longo das nossas fronteiras do 
Oriente poderá pôr-vos em contacto com os Ofliciaes e 
Commandantes daquelle exercito: a vossa obiigaçaõ he 
manter com elles, quanto de vós depender, as relações de 
boa intelligencia e harmonia. 
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Tem-me parecido necessário apontar-vos alguns regula
mentos para vos servirem de governo, relativos aos encon
tros de jurisdicçaõ, que poderão dar-se entre a jurisdicçaõ 
daquelle exercito e a vossa. Collisões, que sempre saõ 
penosas; e porque os vassallos de El Rey poderiam com 
cilas soffrer, deverão ser prevenidas; porém, ao mesmo 
tempo que tudo concedereis, que for compatível com a 
dignidade da coroa, também sustentarei» os seus direitos 
com coragem e firmeza. 

Quando algum militar pertencente ao exercito alliado 
infringir as leys, commetter oilènsas ou crimes, será prezo 
e entregue á authoridade militar dos alliados, com uma 
copia do auto da prisaõ, e igualmente das queixas contra 
elle; a vós também se remetterá uma copia, e tereis cui
dado (e o caso o pedir) em instar pelo processo e castigo 
da offensa ou crime ; e, do que se passar a este respeito, 
me inviareis uma conta. 

Em casos de flagrante delicto deverão os factos ser cer
tificados em devida forma, e uma copia ou segunda via 
dos documentos remettida com o accusado á authoridade 
militar dos alliados. 

Quando algum vassailo d'El Rey for prezo pelas tro
pas alliadas, accusado de crime ou offensa, tractareis de 
que vollo entreguem promptamente, com a prova, que 
se houver obtido, sobre a offensa ou crime que se lhe im
putar ; e em respeito a taes pessoas conformar-vos-heis ex-
aetamente com os regulamentos do Código do processo 
criminal. 

Em caso nenhum seraõ os militares pertencentes ao ex
ercito alliado trazidos perante os nossos tribunaes ; e te
reis todo o cuidado em que nenhum vassailo d'El Rey 
seja levado perante as authoridades militares do exercito 
alliado. Eu naõ presumo de maneira nenhuma, que, em 
despeito das vossas representações, e contra toda a ley e 
justiça, se commetta excesso algum desta qualidade ; se, 
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porém, contra toda a apparencia, acontecer algum caso 
destes, dar-me-heis logo informação, com todas as circun
stancias. 

Quando os juizes militares do exercito alliado informa
rem contra algum vassailo d'El Rey, recebereis a infor
mação como prova, e fareis delia aquelle uso, que parecer 
próprio. Se acontecer que em uma transacçaõ criminal, 
indivíduos pertencentes ao exercito alliado sejam aecusa-
dos de ser cúmplices com vassallos de El Rey, o processo 
será dividido; cada classe será julgada pelos seus respec
tivos juizes. Communicareis ao tribunal militar do exer
cito alliado as provas que a informação e as allegações 
vos fornecerem ; e lhe pedireis também aquellas informa
ções que puderem servir para illuminar os juizes e o jura
do, sobre a culpa ou innocencia dos accusados perante 
elles. 

Quando fôr necessário chamar para testemunhas, pe
rante um magistrado Francez, militares do exercito alliado, 
aquelle magistrado dirigir-se-ha ao seu Chefe, a pedir-lhe 
que queira interpor a sua authoridade para que se de 
cumprimento ás citações t e também, de outro lado, quan
do se exigir que um vassailo d ' £ l Rey vá dar o seu tes
temunho perante um tribunal militar do exercito alliado, o 
chefe daquelle tribunal mandará uma carta ao magistrado 
do domicilio do Francez, o qual fará citar a testemunha 
requerida para o dia, logar, e hora determinada na carta. 

Depois destes pontos arranjados, com os chefes do exer
cito alliado, poderão servir-vos para regra de vosso com
portamento. He bem certo que aqui naõ fica tudo pro
videnciado ; nem he possível prover a todas as con
tingências em uma matéria de natureza tam delicada ; po
rém nunca perdereis de vista o amor, que S. M. tem pelo 
bem de seus vassallos. O vosso zelo, os vossos conheci
mentos, e o vosso affeclo pelo serviço d'El Rey, saõ as 
mais seguras provas, que tenho, da particular anxiedade 
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com que haveis de evitar toda e qualquer discussão des
agradável; ao mesmo tempo que havereis de sustentar, sem 
restricçaó, os direitos da jurisdicçaõ Real, que saõ inbe-
rentes á Soberania. 

Recebei, Senhor, as seguranças da minha distincta con
sideração. 

(Assignado) O Guardados Sellos de 
França, Secretario de Estado. 

MARBOIS. 

P. S. Este Officio foi communicado pelo Duque de 
Richelieu ao Duque de Wellington, que concordou em 
que as disposições, que elle contém, saõ applicaveis ás ex
istentes circunstancias ; e servirão de regra para o vosso 
comportamento nas communicaçõescomos commandantes 
estrangeiros. 

Observações sobre a Questão da Integridade da França, 
pelo Baraõ de Fagell, Ministro da Hollanda. 

Duas grandes partes da Europa fizeram guerra uma 
contra a outra—uma, evidentemente, com tençaõ de aug-
mentar o seu território, e de se enriquecer, no caso de ser 
bem suecedida. Chamar, admittir, ou applaudir Napo
leaõ, naõ he senaõ desejar guerra, gloria, pilhagem e con
quista. A Europa exigia da França um Governo mais 
pacifico, e a antiga dyuastia parecia a mais própria. 
Appareceo Napoleaõ, tudo se curvou diante delle, rompe 
a guerra, emprega elle a força da França, e cabe com 
ella; ella agora rejeita a idea de ser paga na mesma 
moeda. Farei uma breve analyse do sophisma, para me 
desembaraçar delle, combatendo-o simplesmente com o 
senso commum. A questão he sobre cessões de território 
Francez. Isso offenderia a honra da França, i Será a 
honra da França differente da das outras nações? Houve 
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tempo em que eu cria nessa honrada França, e ainda cre-
rei; porem naõ fallemos mais nisso. Honra he um Yalor 
esterlino composto de seus elementos, &c. &c. 

A volta de Napoleaõ, apoiada pelo exercito, e pela flor 
da mocídade, he uma das manchas mais vis, que podia re
ceber a sua honra, depois que o gênero humano he civi-
lisado. 

Este território, este reyno he indivisível—ha muito 
tempo que os diplomáticos Francezes mofam desta pre
tendida indivisibilidade. " Perder territórios" diziam 
elles, " era uma das conseqüências da guerra. Tal terri-
toriorio era naturalmente uma parte do seu; isto he, a 
terra do seu desejo, e da sua vaidade, o frueto das suas 
guerras, das suas victorias, e das suas trapaças. Fora 
valor superior, fortuna, e intelligencia quem lbo tinha 
dado. 

Commeçando pelos três bispados, Metz, Tour, e Ver-
dun, c suas dioceses; i por venturaoecupárara-os os Fran
cezes em guerra aberta ? Naõ ; porém debaixo do pre
texto de benevolência, amizade e profecçaó. Basta ler a 
sua própria confissão da usurpaçaõ, e o que os Embaixa
dores de Luiz X I V. ou da Raynha Regente, disseram no 
Congresso de Munster, nos Officios de seus Ministros, da
tados de 17 de Septembro, de 1646 " Porém, o que naõ 
he menos para se intimar he, que o direito de protecçaÕ 
sobre os três Bispados, que atéqui tem sido unicamente 
um direito, muda-se agora em direito de absoluta c inde
pendente soberania, que se extende sobre estas três dioce
ses; e ainda que nós conhecíamos muito bem a importân
cia desta acquisiçaõ, por algum tempo offerecemos aban
donada, até segurarmos o resto. 

A Guerra dos trinta annos foi, ao principio, uma guerra 
civil na Alemanha. O partido Protestante tinha chama
do para seu apoio a Suécia e a França, para manterem a ba
lança. Estas Cortes pediram, como remuneração dos seus 
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serviços, contribuições e cessões, que por modo nenhum 
haviam sido o primitivo objecto da guerra. Nós pedi
mos o mesmo por um titulo ainda maior; e, em caso de 
necessidade, empregamos, e empregaremos as mesmas ex
pressões. 

Abramos as memórias dos tempos, e vejamos a succinta 
narração sob-juncta do próprio suffraganio Adanico, 
Plenipotenciario juneto aquelle Congresso, e um dos esta
distas mais bem instruídos, em todos os respeitos, no curso 
daquellas negociações. Canlarini, o mediador Veneziano, 
costumava dizer, a respeito das duas AIsacias, e de Land-
gau, ao Embaixador Francez, que augmentava as suas 
pertençóes á proporção que lhe eram concedidas, " que 
elle tinha mandado a seu amo três provincias em uma 
carta." Depois de 60 annos de posse, ainda o Principe 
Eugênio de Saboia observava a Torcy, o negociador 
Francez, " que a Alsacia naÕ era uma provincia da 
França, mas um paiz conquistado, que podia ser abando
nado sem bulhas." Agora, 160 annos depois, dizemos nos 
o mesmo. Nada está esquecido—nada tem mudado. 
Prescripçaó he uma invenção de direito civil, desconhe
cida na ley natural. Relações, contractos, títulos de fa
mília, estaõ, sem duvida, esquecidos; e, para acabar logo 
intelligiveis e intermináveis pleitos, inventou o intendi-
mento humano a idea de prescripçaó, admittindo um certo 
numero de annos, 3, 10, 30, como tempo immemorial. 

A historia existe para nos mostrar claramente a origem 
das guerras, o trespasse das possessões, os tractados de paz, 
e os motivos. A moral severa ordena, que os Tractados de 
Paz, mesmo desvantajosos, sejam mantidos; porém, 
quando a paz quebra por outras causas, o estado de guer
ra varre todas as obrigações existentes, e tornamos ao 
preceito; o que foi justo, de equidade ou admissível para 
vos, se-lo-ha agora para nós. 

Dizer que a guerra fora feita somente contra Bona-
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parte, he uma asserçaõ das mais absurdas, que já mais 
sahio de homens racionaveis: e só pode ter sido inven
tada para nos insultar. Naõ cremos que se nos possa 
provar, que so elle desparára a artilheria, e as espingardas, 
e manejara os sabres em Quatre Brás, Dignes, e Waterloo* 
Que havia em França povo assas sensato para naõ desejar 
guerra, e para temer as conseqüências, c* quem o duvida? 
Carlos XI1. também foi um Rey ambicioso e um Con
quistador; a Suécia gêmeo debaixo das suas emprezas, e 
um grande corpo da naçaõ desejava ardentemente a paz. 
Quanto a elle, já combinava e meditava outro systema de 
alliança, e commeçou mesmo a buscar a amizade da Rús
sia. Veio uma baila e matou-o : os Suecos, em suas ne
gociações e representações, fizeram uso de argumentos taes, 
como os que agora se intimam a favor da França : porém 
isso naõ fez com que Pedro, o Grande, deixasse de obter 
a cessaõ das mais bellas provincias; e aquelle, que lhe 
succedeo no Império, sabe ser magnânimo, mas também 
sabe ser justo. Aflirma-se que a integridade fora promet-
tida; promettida ! ; por quem ? 

Essa phrase tinha entrado no borraõ de uma declaração. 
O Ministro dos Paizes Baixos juneto ao Congresso, que 
certamente era o mais interessado, julgou próprio chamar 
a attençaó ás conclusões falsas, que dali se poderiam ori
ginar: oppos-se a ella em uma carta dirigida ao Ministro 
Britannico e a assignatura naõ teve logar. 

O seguinte he a carta escripta para esse fim. 

Vienna, 11 de Abril, de 1815. 

Quando voltei, my Lord, achei o documento abaixo, á 
espera para eu o assignar. Como esta passagem " que o 
Tractado de 30 de Março, e os arranjos territoriaes e po
líticos, determinados no Congresso, haõ de ficar servindo 
de governo entre ella e os outros Estados da Europa " he 
absolutamente contraria á minha convicção moral e poli-
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tica, naÕ posso resolver-me a assignalla. V. Ex1. pode, 
conforme lhe parecer, passar em silencio esta minha recu
saçaõ, ou fazer mençaõ delia no protocolo. 

Ha de a força da turbulenta França por-se em marcha, 
para nos arrancar as nossas provincias,—a nossa para a 
punir deve marchar com a mesma intenção; as nossas 
fronteiras saõ más, he preciso ratificadas. Com tudo, 
estou longe de attríbuir muita importância a esta opposi
çaõ ; porque, se esta proclamaçaÕ teve logar, o sentido 
he inteiramente opposfo ao que se busca dar-lhe. Eu lhe 
vou estabelecer o sentido verdadeiro.—" A paz de Paris, 
está feita, e ainda que nos pareça defeituosa havemos de 
mantella. A exclusão de Napoleaõ do Throno da França 
he a primeira base. Deitai-o fora, deitai-o fora, em quanto 
nos estamos preparando para vos livrar delle. Nesse caso 
nós naõ desejamos território algum vosso; mas se adheris a 
elle ; se chegamos a entrar em serio conflicto, tomareis 
sobre vos todos os seos lamentáveis effeitos. 

I Combatemos nos em Waterlooalguma facçaõ? Naõ! 
sem duvida o exercito Francez; a mocídade Franceza; a 
flor delia achou-se a l i ; pelejou com obstinação, e com 
admirável valor. Contiauamos portanto a dizer agora e 
depois da victoria—o contracto estava feito, vós que-
brastclo—pagai as despesas do processo. A França ad-
admitleeste raciocínio, e a justiça da indemnisaçaõ; por
que em nenhuma parte se raciocina melhor do que em 
França; o ponto he que elles queiram. Porém pensam 
que ficam absolvidos pagando a dinheiro.—Quem lhe deo 
a escolher? Em Munster, e em Osnabruck tem-se feito 
andar a satisfacçaÕ em dinheiro, e as cessões territoriaes, 
uma a par da outra—uma modificando a outra. Lavrou-
se um tractado de alliança com grande precaução, e ex
cellente escolha de palavras, íC para preservar de todos os 
ataques a ordem de coisas tam felismente estabelecida na 
Europa, e para se determinarem os meios mais efficazes de 

7 
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por em execução estes contractos, como também de lhes 
dar, nas presentes circunstancias, a que elles requerem." 

E a baixo, no Art. 1 °. 
As Altas Potências Contractantes, acima nomeadas, obri

gam-se mutuamente a unir todos os meios dos seus res
pectivos Estados, para manterem em toda a sua integri
dade as condições do Tractado de Paz, concluído em 
Paris, em 30 de Maio, de 1814 ; e igualmente as t-stipu-
lações determinadas e assignadas no Congresso de Vienna, 
com a vista de completarem as disposições do Tractado, 
e as garantias contra todas as tentativas, e particularmente 
contra os desígnios de Napoleaõ Bonaparte. 

O principal fim da Paz de Paris, naõ foi, portanto, res
peito á chamada honra Franceza, ou á sua gloria. A se
gurança dos Bourbons, e a preferencia desta dynastia, en
trou indubitavelmente em segundo logar. A durável pa
cificação, uma justa repartição de força, a balança 
da Europa, e a sua tranquillidade, eram os objectos 
principaes; e os acontecimentos provaram immediata
mente, que o calculo ainda tinha sido defeituoso, e que 
toda esta uniaõ de força era necessária, para vencer o mal. 

Para se completar a paz e consolidar este estado de re
pouso, este systema de equilíbrio, he que se procuram o$ 
meios mais certos: este he o grande, o nobre projecto da 
nossa alliança ; e a nós he que pertence julgar o que deve 
formar este desideratum. 

Longe de mim, e de todo o Estadista, que conhece a 
Europa, a idea de dividir a França—a antiga França. 
Longe de mim a intenção de a reduzir a um verdadeiro 
estado de fraqueza. Ter possessões no Rheno—possuir a 
Alsacia-he para ella unicamente um elemento de orgulho, 
uma tentação, um estimulo addicional para termais; para 
ter a demarcação do Rheno inteiramente. 

Nos estamos divididos entre a Hollanda e a Suissia— 
uma deve ceder â outra. Scoppen, um dos sábios mais 
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distinctos da França, e natural da AIsacia, dizia da sua 
pátria. 

" Alsalia, prapotens illa Rheni superioris custos, qua; 
superiori ovo Germanis aperuit Galliam, nostris Ger-
maniam nunc aperuit Gallis." A AIsacia, aquella pode
rosa guarda do alto Rheno, que em outro tempo abria a 
França aos Alemães, abre agora a Alemanha aos France
zes. i E quem ha de dizer, que elle naõ dizia bem i Mr. de 
Begnon, hábil diplomático, para quem se tinha destinado 
a pasta dos Negócios Estrangeiros, expressava-se assim, na 
sua exposição comparativa do estado das finanças, e do 
estado militar, politico, e moral da França, e das princi
paes Potências da Europa, (obra digna de ser lida por 
mais de uma razaõ,) a paginas 173. " He cousa bem sa
bida, que a demarcação do Rheno hcuma acquisiçaõ, que 
ha muitos séculos a França naõ tem cessado de ter em 
vista. Em puxar-nos muito para trás daquelle limite, de 
que havemos estado de posse por mais de 20 annos, he um 
acto de insidiosa politica, que nos provoca a fazer íictos 
indiscretos, com intuito de nos aproveitar-mos delles. 
Frustrai as suas expeclações, por uma nobre resignação e 
heróica paciência." Agora acabamos de ver esta nobre 
resignação e heróica paciência! Victimas desta heróica 
paciência, tam opposta ao caracter nacional, melhor fora 
que lhe tirássemos todo o pretexto, e todo o contacto com 
o território do Rheno, que ha tantos milhares de annos, 
que tem formado o nosso antigo patrimônio. 

A França naõ ha de tardar muito que nos naõ faça a 
guerra; sempre ha de eslar de maõ alçada. Isto facil
mente creio eu, quer lhe tirem território, quer naõ : a irri
tação he muito grande, mui assignalada ; o seu orgulho 
eslá muito offeudido, para deixar de as-sim acontecer. 
Preparemo-nos para esse encontro; porem tiremos-lhe 
ahruns meios mais consideráveis de nos fazer mal. 

Para ganharmos o aflecto, e a gratidão dos Francezes 
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(affecto que nunca ganharemos) havemos de indispor e 
offender toda a Alemanha ? Bem se ve que naõ pode 
deixar de haver indignação, desde uma extremidade da Ale
manha até a outra. Francisco, e Frederico Guilherme naõ 
haõ de entrar outra vez com tanta honra, ucclamações e 
gloria em suas capitães. Talvez veraõ os seus prospectos 
desconcertados. Os seus Ministros, a pezar de serem vir
tuosos e s;ibios, ver-se-haõ iminediatainente aceusados de 
inépcia e corrupção; e nada será capaz de os limpar des
tes reproches. 

Oiç<» por ahi dizer que a Alemanha já naõ existe. Eu 
creio que nos temos provado bem, que existe uma Alema
nha e Alemaens. Unia Alemanha, que se naõ deve irritar 
nem insultar; uma Alemanha, que tem seu espirito pu
blico. A França foi acommetlida de uma revolução, 
porque se julgava desprezada, e porque se julgava que o 
seu Rey havia soffrido offensa e injustiça. O melhor meio 
de prevenir as revoluções e o descrédito dos Monarchas 
he evitar as causas. Em quanto aos Paizes Baixos, 
quando os seos Canlões lhes saõ tirados sem motivo, naõ 
he questão de ambição, mas uma questão essencialmente 
militar para a Alemanha—uma questão nacional. 

Em um sentido, certamente, naõ ha Alemanha—naõ ha 
aquella uniaõ de um vasto Império, que faça temor aos 
Beus vizinhos pela extençaõ do seu território. A Alema-
uha como tal, he uma liga federativa, por sua natureza em 
paz cora todo o mundo ; e alarçalla. naõ he senaõ um pe
nhor de mais da duração da paz na Europa ; e esta 
mesma grande consideração he applicavel aos Paizes 
Baixos. 

Mr. de Begnou, quiz provar, que, mesmo depois da paz 
ue Paris, a França havia de ser o mais poderoso Estado 
da Europa—o Estado preponderante em todos os respeitos. 
r,u estou inteiramente convencido disso; e ainda o ha de 
»er, mesmo depois de ceder a AIsacia e a Lorena, e Flan-
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dres. Nesta reminiscencia de provincias furtadas poderá 
eu ter acerescentado Artois e Franche-Compté, se essa 
fosse a minda convicção. 

A guerra, para usar da linguagem dos antigos, sempre 
me pareceo um bom jogo, em que as possibilidades de 
ganhar ou perder saõ iguaes parn ambas as partes; e do 
contrario, todas as perdas para uma banda, e nenhuma 
para a outra, he absurdo. Eu naõ tenho inimizade 
pessoal contra o throno—ninguém pode fazer mais justiça 
do que eu faço a este povo valente, hospitaleiro e vivo, 
porém estragado pela fortuna e pelas desordens ; desejo-
lhe felicidade e prosperidade, repouso depois de tantos 
annos de tormentas, e a sua alta graduação entre as na
ções ; porém outras condições me pareceriam a mim muito 
mais duras, e hnmilliadorás doque as que saõ communs a 
todas as guerras infelizes. 

Paris, Agosto de 1815. 

SUÉCIA. 

Resolução dos Estados de Noricega, sobre a administra
ção do Reyno, em caso de moléstia d'El Rey. 

Em conformidade do que decretaram os Estados de 
Suécia, na dieta de Orebro, aos 18 de Agosto, de 1812, 
se resolveo pelo Storking extraordinário, em data de 17 
de Novembro, próximo passado, até que o Storking fu
turo tomasse outra resolução, que S. A. R. o Principe da 
Coroa Carlos Joaõ, no caso de moléstia d'El Rey tivesse 
tembem o Governo de Norwega, com os mesmos direitos, 
que, segundo a Constituição, pertencem a S. M.; a qual 
resolução foi ao depois benignamente sanecionada por El 

Rey. 
Em consequencia destas resoluçoens o Storking ordiná

rio, agora convocado, aos 2 deste mez, decretou o se

guinte :— 



Politica. 231 

Por quanto, o Storking Extraordinário de 17 de No
vembro, de 1814, resolveo, que S. A. R. o Principe da 
Coroa (em quanto o próximo Storking naõ determinava 
sobre a matéria) tomasse sobre si o Governo, no caso de 
moléstia d'El Rey, com todos os direitos, que, segundo a 
Constituição de Norwega, pertencem a El Rey; he 
finalmente determinado, que S. A. R. o Principe da Co
roa, Carlos Joaõ, no caso de moléstia d'El Rey, fica au
thorizado a tomar sobre si o Governo, com todos os direi
tos, que, segundo a Constituição de Norwega, pertencem 
a El Rey. ' 

A Naçaõ Norwega e os seus Representantes, agora con
vocados, entretem os mais ardentes desejos, de que a Pro
videncia possa ainda, por longa serie de annos, conceder 
a Sua Majestade inalterável saúde ; porém como, infeliz
mente, as moléstias podem chegar a todos os mortaes ; e, 
em todas as circumstancias, quando isto acontecer a S. M. 
augmentaria mais a desgraça da Naçaõ Norwega, se a au
thoridade Real, naquelle caso, naõ tosse entregue ao pre
sente Principe da Coroa dos dous Reynos ; os Represen
tantes naõ seriara dignos da confiança, que nelles tem posto 
a Naçaõ, se elles naõ contribuíssem, quanto podem, para 
entregar o leme do Governo nas maõs do sobredicto Prin
cipe, que se acha juneto ao throno, resplandecendo com 
tantas qualidades assignaladas, na triste occasiaõ, em que 
S. M., por moléstia, naõ possa dirigir as cousas por si 
mesmo. 

Portanto, o Storking se atreve, com a maior confiden
cia, a solicitar a benigna sancçaõ de S. M., á sobredicta 
resolução. 

Christiana, na Dieta Ordinária de Norwega, aos 20 de 
Dezembro, de 1815. 

Em nome dos Representantes. 
CHRISTIE (P. T.) Presidente. 

Sancionada por S. M. aos 29 de Janeiro, de 1816. 
RAMBECK. (P. T.) Secretario 
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W U R T E M B E R G . 

Stuttgard, 9 de Fevereiro. 

Os Estados continuam junctos, porém os seos trabalhos 

vaÓ mui de va«ar. 
D 

Os Ministros de El Rey, no dia 17 de Janeiro, deram 
ordens para se cobrarem as taxas de antemão, por via de 
execução. Os Estados sendo informados destas ordens, 
dirigiram, em 29de Janeiro, representações a El Rey,em 
que tocaram em uma questão mui delicada. Em estas 
representações perguntam, se os subsídios de Inglaterra, e 
a quota da contribuição Franceza, que coube a Wurtem-
berg, saõ propriedade particular do Soberano; ou se saõ 
para se empregarem em aleviar o pezo dos carregos públi
cos. Exposéram a El Rey a miserável situação, a que o 
paiz se acha reduzido, no fim de 20 annos de esforços, e 
depois das taxas terem crescido a ponto de absorverem 80 
por cento da renda dos vassallos. 

Os Estados, em sua representação, appelam para as leys 
fundamentaes do paiz, para mostrarem que El Rey naõ he 
authorizado para receber os subsídios e as contribuições 
como rendas suas pessoaes ; e fecham a sua representação 
do modo que se segue:—" Os Estados, portanto, põem 
toda a esperança em que S. M. Io. ha de suspender a co
brança de taxas por execução; 2*. que as sobredictas 
sommas (os subsídios e contribuições) seraõ applicados ao 
serviço publico; 3°. que, se, contra o que se presume, 
forem necessárias mais taxas, que seraõ impostas de um 
modo constitucional; e 4o. Que em todo o caso S. M. 
haja de condescender em informar os Estados da quantia 
das sommas ja empregadas, e do ulterior destino das que 
ainda estaõ por empregar. 

(Assignado) O Principe de HOHENLOE, Presidente. 
Até agora ainda S. M. naõ mandou dar resposta alguma 

á representação dos Estados. 



f 233 ] 

COMMERCIO E ARTES. 

ESTADOS UNIDOS. 

Resumo da nova Tarifa dos direitos da Alfândega, 
publicada pelo Governo dos Estados Unidos, em Feve
reiro. 

1°. JLtlVRE de direitos: Todos os artigos para ouso 
dos Estados Unidos ; como apparatos philosophicos, &c. 
livros para as escholas e outros; bagagem pessoal dos 
viajantes, &c . : regulo d'antimonio; animaes para cria
ção; prata ou ouro em barra; cobre em qualquer forma 
para uso da moeda : estanho, bronze, chumbo, trapos, Iaã 
e madeira manufacturada (excepto magno, e campeche) 
zinco, azeite para manufacturas. 

2*. Direitos ad valorem de 7\ por cento : Drogas para 
tiucturaria, e outros matéria es para as compor, que naõ 
sejam sugeitos a outros direitos ; gorama Arábica, gomma 
Senegal; obras de joalheiro ; relógios de parede e de al-
gibeira, de ouro ou de prata, ou partes delles, caixas de 
relógios, rendas de linha, de seda, ou de algodão, 

15 por cento : Todos os artigos, que naõ sejam livres, 
ou sugeitos a outro especifico direito. 

20 por cento: Linhos de todas as qualidades, cam-
braias, crês, linhos canhamos, brim. Linhos da Rússia e 
da Alemanha, luvas c meias de seda, e de linha ; sedas, 
setins, e todos os artigos, em que a seda he o único ou 
principal componente. 

22 por cento: Todos os artigos manufacturados de 
arame, cobre, ferro, aço, estanho, chumbo, estanhados; 
fivelas de todas as qualidades; toda a obra aebaroada; ca-
nhoens, espingardas, e armas de fogo, e brancas. 

4 
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28 por cento : Manufacturas de laã de toda a sorte, è 
todos os artigos, em que a laã he o principal valor. 

33% por cento : Manufacturas de algodão de todas as 
qualidades: porcelaina, vasos de barro, loiça de pó de 
pedra, vidros: barretes c chapeos de mulher, leques, 
plumas, ornamentos para a cabeça, flores artificiacs, e 
modas : chapeos e barretes de laã, pelo, coiro, fasquia, 
palha, ou seda : cosméticos, águas de cheiro, balsamos, 
perfumes, oleados para alcatifa ; esteiras de junco, azeite 
para selada, preservas de anxovas, &c. preservas doces. 

35 por cento : Obras de marcinaria, e carruagens de 
todas as descripçoens : coiro, e todos os artigos, que delle 
se fazem : papel de toda a qualidade : escovas, bastoens, 
açoites, letra de imprimir ; vestuário feito. 

A terceira classe enumera os direitos específicos de vá
rios artigos. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil 
Londres, 25 de Março, 1816. 

em 

Generoi. 

ASSUCAR. 

AlgodaS . 

D*. America 
Annil 
Arroz 
Cacao . . . . 
Cate 
Cebo. 
Chifres 
Cooroí de Bov 

D*, de Cavallo 
Ipécacdanba 

Pao Brazil 
Salsa Parrilha 
T a b a c o . . . . 

Qualidade. 

branco . . . 
trigueiro . 
mascavado 
Rio . . . . . 
Bahia . . . 
Muranhad. 
Pernambuco 
Minas novas 
melhor . . 
Brmzll . . 

Pará 
Rio 
Bom 
grandes . . • 
Rio grande 
Rio da Prata 

boa 
pálida . . 
ordinária 
mediana 
fina 
vermelha 
amarella 
chata 
torcida . 

rolo 

Uantidid-

112 lib. 

libra 

70í. Op 
58s. Op 
48s. Op 

i s .Üp 
8s. i p 
2s. 3p 

112 lib. 

libra . 
118 lib. 
183 
libra . 

couro 
libra 

tonei 

ibra 

Preço d* 

i». 8p. 
Oi. Op 

85». Op 
«Os. Op 
64s. Op 
Ms. Op. 
15». Op 
Os. 7p 
Os. 7jp. 
4s. Op 

I4s. Op 
Is. 3p. 
Is. 5p, 
2s. Op 
6s. Op 
5s. Op 
2s. Op 
2s. Op 
4s. 6p 

120/. 

Os. 5p 

75s. Op 
60s. Op 
58t. Op 

.».. l p 
2s. lp 
2». H? 

3s. Op 

â f. Of. 

s. Op 
859. Op 
70s. Op 
5ls . Op 
50s. Op 

Os. 8p 
Os*. 9p 
7s. 6p 

I5s. Op 
2s. Op 

2s. Sp 
7s. Op 
9s. Op. 
3s. Op 

5s. Op. 
125/. 

Direitos. 

3/. 14s. 74d. 

8s.7d. p' 100lil». 
em navio Ine-lez 

oa Portoguex 
I7s. 2d. em na

vio d 'outras oa. 
çoens. 

4 |d . por libra. 
li. Os. 0$d. 
Ss. 4d. por libra. 
vis. 4d. por libra. 
3s. 2d. p'. 112Hb. 
5s. 6p. por 100. 
9^d. por couro. 

3s. 6d. por libra. 
U. lllfd. por lib. 

il. a tonelada. 

k i j S •L's- 1"ÍP- *">. excise 
a*d- 131.1 .I6s.9d.alf.lO01b. 

Prêmios de Seguros. 

BRAZIL . . . . . Hida 2\ Guineos por cento; 
. . . . . . . . . . . . . . . . V i n d a o mesmo 
LISBOA E PORTO..Hida 2 G ' . ; 

Vinda o mesmo. 
MADEIRA Hida 2 G'. 
AÇORES ,. Hida 3 G*.; 

. . .Vinda o mesmo. 
Rio DA PRATA . . .Hida 2 a 3G'.; 

vinda o mesmo 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM PORTUGAL. 

S A H I O á luz : Theoria da Interpretação das leys, e En
saio sobre a natureza do Censo consignativo. Preço 400 
reis. 

Solução de nm novo problertna tle Astronomia Náutica. 
Os resultados deste celebre problema offerecem ao hábil 
Navegador todos os elementos necessários para dirigir 
cora exactidaõ a derrota do seu navio, e nas mais longas 
navegaçoens ; como saõ; latitude,, longitude, hora, de 
bordo, c variação da agulha; e todos estes interessantes 
resultados se acham a qualquer hora, e por observaçoens 
feitas no mesmo instante. Seu Author F. A. Cabral. 
Preço 240 reis. 

A Fábula de Leandro e Hero, em verso Fortuguei. 
Preço 100 reis. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Walkefs Appeal of Foland, preço ls. 6d. Appella-
çaõ da Polônia. Ode, escripta no principio da campa
nha passada. Por W. S. Walker, Collegial do Collegio 
da Trindade, na Universidade de Cambridge. 

A Tour throughout the whole of France, preço 4s. 
Contém um esboço topographico e .histórico das mais im
portantes e interessantes cidades da França, suas villas, 
castéllos, praças, ilhas, portos, pontes, rios, antigüidades, 
Sec. Com aneedotas curiosas e illustrativas das maneiras, 
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custumes, vestidos, &c. dos habitantes. Por Joaõ Barnes. 
Com um mappa, e varias estampas. 

Salisburifs Hbits on Orchards, 12ruo. preço 6s. Sug-
gestoeris dirigidas aos proprietários de pomares e cultiva
dores de frutas em geral, comprehendendo observaçoení 
sobre o estado presente das macieiras, nos paizes em que 
se fabrica a cidra ; escriptas durante uma viagem, no ve
rão passado. Com a historia natural do Aphis Lanata, 
ferrugem Americana, e outros insectos destruetores das ar
vores de frueto. Por Guilherme Salisbury, Jardineiro. 

Budd on the Horse's Foot, 8vo. preço lOs. 6d. Trac 
tado practico sobre as moléstias dos pés dos cavallos, cora 
observaçoens Sobre o modo de os ferrar. Author Ricardo 
Hayward Budd, Cirurgião Veterinário. 

O objecto desta obra he explicar a falta de bom suc
cesso, que accompanha sempre o methodo commum de 
tractamento daquellas moléstias, que se originam das feri
das ou contusoens naquellas partes; e propor outros me-
thodos, dictados por principios scientihcos; e que até 
aqui tem sido bem suecedidos. Presume-se portanto que 
esta obra será interessante a todos os que apreciam os ser
viços do cavallo. 

The second Usurpation of Bonaparte, 2 Vols. 8vo. 
preço 1/. 4s. Historia das causas, progresso e terminação 
da revolução de França, em 1815 ; comprehende particu
larmente uma conta miúda e circumstanciada da sempre 
memorável batalha de "Waterloo, ao que se ajunetam ap-
pendices com os bulletims officiaes daquella gloriosa e de-* 
cisiva batalha. Por Edmund Boyce. 

Concorreram para esta obra, com importantes commu
nicaçoens, vários ofliciaes Inglezes e Prussianos. E be 
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il lustrada com o retrato do Duque de Wellington; map-
pa da Belgia e parte da França: vizinhança» de Bru
xellas, mostrando a situação dos exércitos aos 15, 16, 17 c 
18 de Junho; um plano grande, e cxacto, da batalha de 
Waterloo, ou Mount S. Jean ; extraindo de fontes origi
naes de informação: 

Faber on Pagan Idolatry, 3 vols. 4to. preço 61. 15s. 
Origem da idolatria pagaã, averiguada por testemunhos 
históricos, e provas de indícios. Pelo Rev. G. S. Faber. 

Two Letters to Lord Castlereagh; preço ls. Duas 
cartas ao Muito Honrado Lord Castlereagh, sobre a situa
ção actual dos proprietários de terras; e dirigidas á revo
gação parcial da taxa sobre os rendimentos. (Income 
Tax). 

Milford's Peninsular Sketches, 8vo. preço 9s. Esbo
ços da Peninsula, feitos durante uma breve viagem. Por 
Joaõ Milford, J un. 

Bainbridgés Fly-Fisher, 8vo. preço 16s. Guia para 
os pescadores de linha, que iscam com mosca, illustrada 
com estampas illuminadas, que representam mais de qua
renta das mais úteis moscas, exactamente copiadas da na
tureza. Por George Bainbridge. 

ScargilVs Essays, 8vo. preço 7s. 6d. Ensaios sobre 
vários objectos: 1. sobre as difficuldades que oceorrem 
para adquirir conhecimentos reaes : 2. sobre a Gramraa-
lica : 3. sobre o temperamento : 4. sobre a guerra: 5* 
sobre a conversação. Por Guilherme Pitl ScargilL 

OldfeWs Representative History, 5 vols. preço 31. 12s 
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Historia representativa da Gram Bretanha e Irlanda: 
comprehendendo a Historia da Casa dos Communs, e dos 
Condados, Cidades, e villas do Reyno Unido. P o r T -
U. B. Oldfield, Esc. Dedicada a Sociedade de Hamp-
den. 

Murphy,s Arabian Antiquities, folio grande : preço 
421. Antigüidades Arábicas de Hespanhã. Por James 
Cavanah Murphy, Architccto, Author da Descripçaõ 
da Batalha,. &c. 

Esta esplendida obra consiste em cem estampas, grava
das da melhor maneira, pelos primeiros artistas, de dese
nhos feitos no paiz pelo Author ; e representando os mais 
notáveis restos das ruínas dos Árabes da Hespanhã, que 
ainda existem na Península, incluindo as suas portas, castel-
los, fortalezas, e torres, pateos, saloens, cúpulas, banhos, 
fontes, poços, e cisternas ; inscripçoens em characteres 
Cufícos e Asiáticos ; Mosaico em porcelaina e esmalte ; 
ornamentos em pintura ou escultura, &c. com as compe
tentes descri pçoens. 

N. B. Esta obra he periódica ; e sahio agora o 1«. N*. 
cujo custo he 21. 2s. completar-se-ha em 20 N". 

Mitrphtfs Maliometan Empire in Spain, 4to. preço» 
1/. 15s. Historia do Império Mahoiuetano na Hespanhã, 
contendo uma historia geral dos Árabes, suas instituiço
ens, conquistas, literatura, artes, sciencias, e maneiras, até 
á expulsão dos Mouros. Destii.ada a seTvir de introduc
çaõ ás Antigüidades Arábicas. Por J . C. Murphy ; Ax-
chitecto: com um mappa mostrando as principaes con
quistas dos Árabes, sob os Califes. 

2 M 2 
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Viagem em torno do Mundo, ârc. Por Joaõ Turnbull, 

[Continuada de p. 148.] 

Depois de termos dado a nossos Leitores uma idea desta 
obra, pelo que respeita as observaçoens do A. sobre o Bra
zil; passemos agora a ver o que elle diz a respeito de 
outros paizes, que visitou, no decurso de sua longa 
viagem. 

Da Bahia foi o A. ter ao Cabo de Boa Esperança; e 
dali ao estabelicimento Inglez de Botany-Bay; cuja ca
pital he Sidney, uma villa de cousa de 5.000 habitantes. 

Para este estabelicimento enviam os Inglezes os seus 
degradados; porém naõ de maneira que percam inteira
mente os seus serviços : pelo contrario, a villa de Sidney, 
e outras muitas aldeas saõ povoadas, quasi inteiramente, 
com esta casta de gente, a quem regulamentos conveni
entes dam o impulso da industria ; e fazem ainda assim 
úteis á sociedade. O clima he mui saudável, e o terreno 
fértil; mas ao tempo em que o A. ali aportou havia 
grande escacez, de mantimentos, o que o nosso A. attribue 
a um expediente do Governador, que taxou o preço dos 
differentes comestivos ; o que sempre desanima a indus
tria; e neste caso tanto mais, porque os preços fixados 
eram, na opinião do A., inferiores ao custo original do 
agricultor. 

O A. descreve os habitantes da Nova Hollanda, como 
uma raça de selvagens absolutamente indomável, e inca
paz de civilização, o que cxempliiica em ura dos chefes 
daquelle paiz, que foi trazido a Inglaterra, e se chamava 
Beiuielong. Eis aqui o que o A. diz delle a p. 94. 

" Em quanto Bennelong estava em Inglaterra foi apre-
senlado a muitas pessoas da principal nobreza, e primei
ras famílias do Kcyno, e recebeo numerosos presentes de 
vestuário e outros artigos, que qualquer selvagem de ou
tros paiz julgaria mui preciosos. NaÕ aconteceo assim 
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com Bennelong ; logo que chegou de volta ao seu paiz, 
largou e esqueceo»se dos ornamentos e melhoramentos, 
que tinha adquirido em sua viagem; e com renovada 
avidez-voltou a seus antigos custumes asquerosos e salva-
gens. Atirou fora os vestidos, considerando-os como pe-
zadas restricçoens â liberdade dos membros do corpo; e 
ficou outra vez sendo tam completo habitante da Nova 
Hollanda, como se nunca tivesse sahido de seus desertos. 
Na verdade a mesma observação he applicavel a todos os 
seus compatriotas; porque ainda que de continuo estejam 
a pedir aos Europeos vestidos, rarissimas vezes apparecem 
com elles segunda vez." 

Agora passaremos por outras relaçoens do A. para o 
seguir na sua viagem ás Ilhas, que os Inglezes denominara 
Socicty Islands, de que Otaheite he a principal. O A. 
nos deo mais informaçoens destas ilhas do que outra ne
nhuma obra que tenhamos lido; porque os primeiros 
viajantes que as descubriram, encantados com a bondade 
do clima, inclináram-se a olhar por boa parte muitas cir
cumstancias, que observaçoens posteriores tem mostrado 
serem bem diversas ; a longa residência do A. naquclles 
paizes, juneto com as informaçoens que recebeo de pessoas 
domiciliadas em Otaheite, o pôcm em estado de poder 
julgar daquellas matérias com muito mais exactidaõ, do 
que os A. A. que o precederam. 

A forma de Governo em Otaheite he similhante ao Go
verno feudal, porém com uma singularidade notável, que 
o A. explica a p. 137. 

" Ja se observou acima, que, segundo o custume sin
gular de Otaheite, Pomarre, que fora Rey, he agora uni
camente Regente, Otoo, seu filho, he o Rey ; ainda que o 
poder Real, tal qual he, he exercitado por Pomarre. 
E»te custume do filho desherdar o pay, he tuna das mais 
notáveis leys fundamentaes do Governo deOlalicite. Em 
um paiz mais civilizado, naõ se poderia imaginar uma 
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fonte mais fértil de guerras civis, de divisoens no Governo, 
e de todos os crimes, que se devem originar da opposiçaõ 
aos deveres naturaes: porém Otaheite he ainda paiz da 
natureza." 

" Naõ podemos deixar, mencionando este custume, de 
recommendar aos futuros navegantes, que examinem a an
tigüidade e causas prováveis de sua origem; segundo nos 
parece, e tem parecido a outros, a mesma existência de 
um custume taõ singular, he prova de que os Otaheitanos 
existiram já em ura estado mui differente daquelle em que 
se acham agora." 

Na passagem de umas ilhas a outras, observa o A. um 
custume, que he bem digno de saber-se para precaução. 
Os chefes das differentes ilhas fazem todo o possível para 
seduzir os marinheiros a que desertem ; fazendo-lhes pro
messas, que raras vezes querem ou podem cumprir; e na 
ilha Ulitea, fugiram do navio quatro homens da compa-
nha, três dos quaes eram dos degradados de Botany Bay. 

Os chefes daquellas ilhas empregam estes Europeos no 
commando de seus exércitos, e os que sabem officios me-
chanicos, na construcçaõ de seus vasos de guerra. O A. 
diz, que estas continuadas deserçoens, principalmente dos 
degradados de Botany Bay, que tendo permissão de enlrar 
no serviço de alguns navios mercantes, a quem faltam 
equipagems, tem este meio de fugir, e estabelecer-se 
naquellas ilhas, daõ toda a razaõ para temer, que dali se 
originem bandos de piratas, tanto mais perigosos, quanto 
aquelles malvados ensinam aos naturaes do paiz, toda a 
sorte de velhacaria e maldade. 

Das ilhas chamadas Society foi o A. ter a outras, que 
passara pelo nome de Sandwich Islands, e aonde os Ameri
canos dos Estados Unidos fazem algum commercio, tro. 
cando as suas mercadorias, que podem dar mais baratas 
que os Inglezes, por mantimentos do paiz. Os habitantes 
mereceram aqui ao A. melhor character do que elle dá 

7 
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aos das ilhas de Otaheite ; o que elle resume nestes ter
mos a p. 228. 

" Os naturaes das ilhas de Sandwich saõ em todos os 
respeitos muito mais engenhosos, e mais adiantados DOS 
conhecimentos das artes úteis, do que os habitantes de 
Otaheite. He verdade que estes excedem os primeiro» 
na manufactura de pannos; porém as lanças, as maças, 
as esteiras, as calabaças, os anzoes e outros instrumentos 
dos habitantes de Sandwich saõ mui superiores aos artigos 
similhantes fabricados em Otaheite. Os naturaes de uma 
das ilhas de Sociedade chamada Bollabolla, 6aõ estima
dos pelos da ilha Sandwich como os mais valorosos guer
reiros, c nté passa ali em rifaõ, que tudo quanto he bom 
vem de Bollnbolla. 

« Estas ilhas saõ mui bem povoadas, considerando as 
circumstancias de sua fertilidade e natureza: as mulheres, 
segundo o calculo de Mr. Young, saõ mais numerosas que 
os homens, ao mesmo tempo que em Otaheite, naõ saõ 
mais que um décimo dos homens. 

" Esta notável differença na população destes dous 
paizes, podo bem imputar-se á horrivel practica do infan-
ticidio em Otaheite." 

A p. 235 o A. enumera os artigos, que destas ilhas se 
se exportam, e de que os Americanos dos Estados Unidos 
tiram a principal vantagem. 

" Elles podem exportar armas de fogo, pólvora, ferra
gem, pannos de differentes sortes, que o seu Soberano, 
Tamahama, tem obtido dos Europeos, em maior abun
dância do que precisa para o seu consumo do interior. 

" Estes artigos adquirem a troco de seu tabalho, e de 
refresoos, que dam aos navios, que ali aportam, particu
larmente naquelles que traficam na parte do Norueste da 
America. Quando as cargas destas navios estaõ comple
tas, os capitacns se desfazem com facilidade dos artigos, 
que lhes restam, a preços baratos, naÕ desejando incom-



244 Literatura e Sciencias, 

modar-se com elles no resto de sua viagem. Alem destes 
artigos do estrangeiro, os naturaes exportam páo sandalo, 
madre pérola, e algumas perolasj artigos que saõ de grande 
valor na China." 

Faremos ainda outro extracto do A. de p . 364; aonde 
elle descreve a gente ou classe, a que dá o nome de Arre-
oys ; porque esta circumstancia he importante para o 
conhecimento do character geral dos habitantes daquellas 
ilhas, e embaraços que ha cm sua civilização. 

" Os Arreoys formam uma sociedade taõ immoral e 
licenciosa, que clama altamente pelo castigo da divindade. 
O mesmo principio de sua uniaõ he a communhaõ das 
mulheres, e o assassinio de seus filhos machos e fêmeas, 
logo que nascem. Por uma estranha e lamentável perversão 
do espirito, estes malvados saõ venerados como uroajordem 
de entes superiores, e tractados como taes aonde quer que 
vám. Estou persuadido de que o exemplo destes assa
ssinos cxtende este horrível mal além delles : o povo com» 
mum de todos os paizes julga ordinariamente, e por con
sequencia obra, mais pelo exemplo do seus superiores, do 
que pela guia de sua própria razaõ. Assim os Otaheita-
nos saõ levados a imitar o que vem fazer aos Arreoys. 
Creio que, em toda a ilha, he matéria de pura escolha, se 
a criança recemnascida deve ou naõ ser assassinada. Este 
mal he inconcebivelmente grande ; os seus principios dis-
solutos e abandonados se propagam como a peste ; e o que 
he ainda peior, passam de umas ilhas a outras, e desse-
minam em toda a parte o mesmo veneno. Acho difficul
dade em fallar desta abominável seita, sem horror. Ape
nas seria accreditado por alguém, a meno*i que naõ seja 
com a authoridade do testemunho de um navegante, con
firmado por uma serie de outros cm suecessaõ, que existe 
na superfície da terra um povo, que, surdo ás vozes da 
natureza, e aos evidentes reproches até da creaçaõ bruta, 
assassine por este modo toda uma raça de crianças, e dê 
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â morte os entes, que por seu meio tiveram vida. Apenas 
espero ser acreditado por uma mãy Ingleza; e com tudo 
he verdade, que uma mãy Arreoy apenas dá á luz uma 
criança, quando geralmente lhe dá a morte." 

" Os sacerdotes tem grande influencia no espirito dos 
povos, que os respeitam muitissimo, e officium nos Mo
rais,* era todas as cerimonias religiosas. Sendo con
siderados como ministros das suas Divindades, tem 
muitas oceasioens de impor aos ignorantes povos, e elles 
entendem demasiadamente bem os seus interesses, para se 
naõ aproveitarem disso. Assim elles persuadem o povo, 
que tem em sua maõ o poder de vida e de morte, e que he 
terrível ofendellos ou incorrer em suas maldiçoens. Os 
principaes Chefes saÕ, pela maior parte, sacerdotes. Elles 
empregam esta vantagem com grande dexteridade, e 
assim confirmam a obediência e augmentam a reverencia 
de seus subditos. Fazem-lhes crer, que a sua ira he mor
tífera ; e por isso naõ ha nada que um Otaheitano tema 
mais do que offender um grande Chefe. Assim saÕ con
servados aquelles espíritos era terror continuo, por estes 
artificiosos velhacos. Pomarre entendia esta trama mui 
bem, e a empregava com extraordinária dexteridade. 
Era o mais hábil pelotiquciro, entre elles; em matérias 
de religião ; porem tinha a prudência de naõ pretender, 
que o seu poder se extendia até nós. A este respeito éra 
um archi-impostor." 

Desta clara exposição do character moral dos Otahei-
tanos, se conhece bem, a razaõ porque a sociedade de 
Missionários Christaõs, que algumas seitas de Inglaterra 
enviaram a Otaheite, tem colhido tam pouco frueto de 
seus bem intencionados trabalhos. 

* .Morais he uma espécie de refugio do* criminosos de toda a casta; 
que se acolhera ali, quando se acham em perigo iminente: e, se
gundo o custume do paiz, naõ podem (er tirados para fora daquelle 
»2]*to. 
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Se os missionários começassem por instruir as crianças, 
mandar alguns rapazes a ser educados em Inglaterra, e, 
em geral, pôr as suas vistas no melhoramento da geração 
futura, teriam ja agora observado os bons effeitos de sua 
missaõ, no augmento de civilização, e na propagação dos 
conhecimentos úteis ; porém a Cathechizaçaõ de homens 
inveterados noâ vicios, supersticiosos, e governados por 
chefes e por sacerdotes interessados na continuação desses 
males, he uma obra que tem até aqui sido inútil, e que 
apenas se pôde Conjecturar, que venha a ter bom êxito. 

Concluiremos notando, que as amplas noticias, que se 
acham nesta obra, a respeito dos habitantes, producçoens, 
commercio, &c. das ilhas do Mar Pacifico, saõ mais am
plas, e mais bem averiguadas, do que achamos nos via
jantes, que precederam o A., e naõ podem deixar de in
teressar muito aos Brazilienses. O estylo he simples, a 
narração variada, e as descripçoens vivas; e considerando 
que o A. emprehendeo a sua viajem para especulaçoens 
mercantis, c naõ para indagaçoens scientificas, o mereci
mento da obra vai muito além do que o Leytor teria di
reito a esperar. 

MISCELLANEA. 

TRANÇA. 

Declaração dos principios da maioridade da Câmara 

dos Deputados. SessaÕ de 1815—16, 20 de Janeiro, 

1816. 
N o S os membros, que compõem a maioridade da Câ
mara dos Deputados, estamos unidos por principios, de 
que fazemos aqui declaração formal. 

2 
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1. Nós somos invariavelmente adherentes do Governo 
Monarchico, e da suecessaõ legitima na Casa rcynante. 

2. Nós adoptamos plenamente os princípios da Charta 
Constitucional, c da divisaõ dos poderes, que ella estabe
lece. Nós manteremos o espirito, e seguiremos as conse» 
quencias daquelle systema, como substituição a mais ra
cionavel de nossas antigas instituiçoens, liberdades, e fran-
quezas. 

3. Nós olhamos para o passado, somente para dali ti
rarmos liçoens para o futuro, entre os dous períodos dese
jamos erigir muros de bronze. Consequentemente he a 
dossa opinião, que todos os interesses creados pela revolu
ção, e que estaõ completos sejam irrevocavelmente asse
gurados: nós manteremos a abolição dos privilégios, e 
ordens privilegiadas, como corpos políticos, a igualdade 
de direitos, e admissão a todos os empregos ; a liberdade 
do culto, a alienação da propriedade vendida durante a 
revolução, qualquer que fosse a sua origem; porém, da
qui em diante, naõ admittiremos a applicaçaõ dos princi
pios, que creáram esses interesses, e olhamos para elles co
mo destruetivos de todo o Governo. 

4. Somos de opinião, que as novas instituiçoens devem 
ser postas sobre as antigas e immutaveis bazes da religião 
e da moralidade. He portanto o nosso desejo dar ao clero 
uma honrosa independência, e finalmente um estabelici
mento civil, associando-o ; ao mesmo tempo, com os mais 
charos interesses do Estado, fazendo-o participar na edu
cação publica, e na administração de instituiçoens consa
gradas ao alivio e bem do gênero humano. 

5. Em consequencia dos mesmos principios, desejamos 
por as leys sob a mais alta influencia moral—obliteratido 
tudo quanto he contrario á Religião, ou opposto a moral 
publica: e em fim tudo quanto naõ concorda com o es
pirito da Monarchia. Com estes fundamentos pedimos a 
revisão das leys civis e criminaes, e desejamos ao mesmo 

2 i 2 
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tempo ver a magistratura revestida com maior gráo de con
sideração. 

6. Cremos que a Policia nem deve ser uma inquisição 
odiosa, nem um agente do despotismo ; mas uma garantia 
do throno, e uma magistratura, que deve servir de infor
mar ao Governo de qual seja a opinião publica; e, por 
meio daquella opinião, dos seus verdadeiros interesses— 
que a imprensa deve ser livre ; porém que os seus crimes 
devem ser reprimidos por severas leys. 

7. Desejamos ver a França recobrar a completa inde
pendência de seu território ; e concebemos, que o primeiro 
meio para obter aquelle objecto, he a plena e inteira exe
cução dos ajustes contrahidos com as potências alliadas: 
desejamos igualmente preservar allianças honrosas; e 
olhamos para a prosperidade das naçoens, que nos cercam, 
como o melhor penhor da da França. 

8. Livres de todo o espirito de conquista desejamos um 
exercito nacional; que, naõ obstante a sua estreita orga
nização em tempo de paz, seja capaz de receber em suas 
fileiras numerosos soldados, em tempo de guerra; e naõ 
consideramos como perdidos para á França, aquelles guer
reiros, que, sendo desencamiuhados por circumstancias 
extraordidarias, foram obrigados a ser desbandados; mas 
que pelos seus talentos e por seu valor contribuirão para a 
segurança do paiz ; assim como tem contribuído para sua 
gloria. 

9. Somos de opinião, que os interesses do povo devem, 
em grande parle, ser confiados a administraçoens locaes, 
seja municipaes, seja departaraentaes, seja provinciaes; 
que a centralização de todos os negócios, e de todas as 
decisoens, no ministério, he um abuso, e que deve cessar, 
confiando-se poderes mais extensos aos agentes superiores, 
delegados pelos ministros. Sobre estes princípios pedi
mos a revisaõ das leys administrativas. 

10. Temos também em yista a esperança de diminuir 
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HS taxas sobre as terras, e regular a sua repartição—de 
impor as taxas indirectas de maneira menos uniforme; 
porém melhor adaptada aos interesses e hábitos das diffe
rentes partes do território, e de sorte que as faça rocahir 
mais no consumo do rico, do que no do pobre—finalmente 
de estabelecer um bom systema de credito publico. 

11. Naõ perderemos occasiaõ de promover os interesses 
do Commercio, de desenvolver todos os ramos da indus
tria, e toda a casta de producçoens, e de propagar e dif-
fundir todos os conhecimentos capazes de as aperfeiçoar ; 
e he o nosso desejo, que se formem, nas differentes classes 
das artes e manufacturas, associaçoens voluntárias para 
assegurarem os seus interesses, e manter entre os membros 
uma disciplina util; porém de maneira que estes estabeli
cimentos naõ ponham restricçoens á independência da in
dustria. 

12. Definimos o que entendemos por purificação. He 
remover dos empregos públicos, aquelles homens, que de
pois da restauração se estabeleceram em estado de guerra 
contra a legitimidade do throno, e principios da moral: a 
isto acerescentamos certas restricçoens. Pedimos que os 
officios de primeira ordem, taes como os de ministros, go
vernadores, directores. geraes, e conselheiros de Estado, 
naõ sejam oceu pados senaõ por sugeitos, que depois da 
restauração, e particularmente durante os três mezes de 
usurpaçaõ, tem dado a El Rey e á Pátria provas potitivas 
de sua affeiçaõ—que os officios de segunda ordem, taes 
como os de prefeitos, commandantes, magistrados princi
paes, e chefes das ruezas de administração, e recebedores-
geraes, sejam confiados somente aquelles sugeitos, que 
pelo menos naõ possam ser aceusados de algum acto con
tra a autboridade Real, depois da restauração, em 1814, 
—finalmente, que, nos officios interiores, se mudem todas 
as pessoas, cujo comportamento he contrario á moral e á 
probidade. 
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13. Estabelecendo estes principios e estes desejos, a 
maioridade d r câmara tios deputados naó perde de vista 
os limites, dentro dos quaes se deve conter a parte, que 
elles podem tomar no seu prehenchimento: elles desejam 
portanto, que o ministério d'El Rey, unido nos mesmos 
principios, lhes proponha, segundo o permittirem os tem
pos, e as circumstancias, os meios de sua applicaçaõ. 
Em tal caso elles acharão na maioridade da Câmara uma 
concurrencia franca e desinteressada; mas também uma 

opposiçaõ firme e constante á applicaçaõ de quaesquer 
principios de natureza contraria a estes. 

HESFANHA. 

Artigo de Officio. 

Madrid, 27 de Fevereiro. 
Depois da mais sanguinolenta e gloriosa luta que tem 

conhecido os séculos, sustentada pela magnânima e leal 
naçaõ Hespanhola, contra o oppresor da Europa, coroou 
o Ceo os seus desejos restituindo a seu throno o seu amado 
Soberano o Senhor D. Fernando VIL, com seus augustos 
irmaõ e tio os sereníssimos Senhores Infantes D. Carlos 
Maria, e D. Antônio. Desembaraçado S. M. das primei
ras e urgentes medidas indispensáveis para affiançar a 
segurança e quietaçaõ dos seus amadas vassallos, dirigidas 
a reparar o immenso cumulo de males, que nestes annos 
haviaõ experimentado, e achando-se restabelecida a paz 
na Europa, dedicou S. M. toda a sua attençaó ao gravís
simo cuidado de hum enlace, que affiançasse para o futuro 
o socego e felicidade desta monarchia; e tendo presente 
o que nesta grave decisão resolveo o seu augusto Avó, en-
laçando-se com os mais estreitos vínculos á mui alta e po
derosa casa de Bragança, tractou S. M. com o muito pode
roso e excelso Principe do Brasil D. Joaõ, Principe-Re-
gente de Portugal, para verificar o seu matrimônio com 
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wa segunda filha a sereníssima Senhora Infanta D. Maria 
Isabel, e igualmente o de seu augusto irmaó o Sereníssimo 
Senhor Infante D. Carlos Maria com a Sereníssima 
Senhora Infanta Dona Maria Francisca de Assis, terceira 
filha do mesmo Senhor Principe-Regentc. Ajustados pôr 
ambas as partes por meio dos respectivos ministros 
para esse fim designados, que foram, por parte de S. M. o 
Excellentissimo Senhor D. Pedro Cevalhos Guerra, Con
selheiro d'Estado, primeiro secretario d'estado do despa
cho, e pela de S. A. R. o Principe-Regcnte de Portugal o 
Senhor D. Jozé Luiz de Sousa, ministro-plenepotenciario 
junto de S. tM., o communicou S. M. aos Conselhos, 
por meio de um decreto, com data de 14 do corrente, e 
nelles se publicou, tendo-se remettido ás repartiçoens com
petentes segundo o costume. 

Por este motivo mandou S. M. se celebrasse taõ plau
sível e feliz acontecimento com três dias de gala, e illu-
minaçaõ em suas noites, contados desde 22 de Fevereiro, 
destinando a noite deste as 7 horas e meia para a solemne 
funcçaÕ do outorgamento dos contractos matrimoniaes; o 
dia 23 para o beijamaõ geral, e o dia 24 para o beijamaõ 
dos tribunaes. 

Disposto tudo na noite de 22, á hora designada, para 
a solemne funeçaõ do outorgamento da escriptura de ca
pituiaçoens matrimoniaes no sálaõ dos reynos, aonde está o 
docel, concorreram á dieta hora, em consequencia do aviso 
que se lhes passou, todos os officiaes-mores do paço, 
grandes, prelados, ministros, e generaes que S. M. havia 
nomeado como testemunhas, e como assistentes a taõ 
augusta ceremonia. Reunidos todos, se apresentou S. M. 
acompanhado dos Senhores Infantes D. Carlos Maria e 
D. Antônio, adornados com os collares das suas ordens. 
Tendo S4 M. oecupado a cadeira do solio, collocando-se 
por detraz delia em pé o Mordomo Mor, e o capitão da 
guarda Real, sentáram-se os Senhores Infantes em duas 
cadeiras immediatas ao estrado do docel á direita de 
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S. M., collocando-se seguidamente o corpo diplomático, 
e occupando os seus respectivos lugares os officiaes mores 
do paço, a camareira mór, e damas da Rainha, a cama
reira e damas da Senhora Infanta Dona Maria Francisca 
de Assis, e as senhoras de toucador, que saõ as mulheres 
dos officiaes mores do paço, os quaes por ordem de S. M. 
havia convidado o sumilher de corpo ; e á direita do solio, 
e por detraz destas se postaram os mordomos de S. M., e 
à esquerda os officiaes superiores e sargentos da guarda 
Real. 

Os nomeados para testemunhas do acto foram os excel-
lentissimos Senhores Conde de Miranda, Marquez de Val
verde Conde de Torrejon, Duque de Sedavi, Duque de 
Montemar, Marquez d'Ariza, Conde de la Puebla dei 
Maestro, Marquez de Villanova do Douro Conde de Vil-
lariezo, Marquez de Bélgica, Marquez d'Astorga, e Mar
quez de Villafranca. E para assistentes os Excellentis. 
simos Senhores Conde de Miranda, Mordomo Mór d'El 
Rey nosso Senhor, Cavalleiro Grã-Cruz da Real e dis-
tineta ordem Hespanhola de Carlos I I I . ; Marquez de 
Valverde Conde de Torrejon, nomeado Mordomo Mór 
da Rainha nossa Senhora, Cavalleiro Grã-Cruz da mesma 
Real ordem; Duque de Sedavi, Mordomo Mór que foi 
da raynha Mãi, Cavalleiro Grã-Cruz da mesma Real 
ordem; Duque de Montemar, Mordomo Mór que foi da 
da Sereníssima Senhora Princeza d'Astnrias, Presidente 
do Conselho d lndias , Cavalleiro Grã-Cruz da mesma 
Real Ordem; Marquez d'Ariza, sumilher de S. M., Ca
valleiro Grã-Cruz da mesma Real ordem; Conde de la 
Puebla dei Maestre, sumilher de corpo de S. M. em au
sência e por moléstia do proprietário, Cavalheiro Grã-
Cruz da mesma Real ordem ; Marquez de Valmediano, 
Sumilher de Corpo de S. M. retirado, Cavalleiro Grã-
Cruz da mesma Real ordem ; Marquez de Bélgica, Estri
beiro Mór d'El Rei nosso senhor, Cavalleiro Grã-Cruz da 
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mesma Real ordem ; Marquez d'Astorga, Estribeiro Mór 
que foi d'El Rei Pay, conselheiro d'estado, cavalleiro da 
insigne ordem do Tosaõ d'Ouro, e Grã-Cruz da mesma 
Real ordem; Marquez de Villafranca, estribeiro-mór que 
foi da sereníssima Senhora Princeza d'Asturias, e nomeado 
para o ser da Rainha nossa senhora; Marquez de Lapilla e 
Monasterio, nomeado Mordomo-Mór da sereníssima Se
nhora Insanta D. Maria Francisca d'Assis, Cavalleiro 
Grã-Cruz da mesma Real ordem ; Duque de Alagon, Ca
pitão da guarda Real, cavalleiro Grã-Cruz da mesma 
Real ordem ; Marquez de Villadarias e de la Vera, capitão 
supraiiumerario em ausência e por moléstia do proprie
tário; Marquez de Valparaiso, capitão que foi do mesmo 
Real corpo, Cavalleiro Grã-Cruz de mesma Real e dis-
tineta ordem Hespanhola de Carlos 111 ; Duque dei Par
que, capitão que foi do mesmo Real corpo, cavalleiro 
Grã-Cruz da referida Real ordem, e das de S. Fernando e 
Santo Hermenegildo, Embaixador e S. M. na Corte de 
Paris ; o patriarca das índias, pro-capellaõ-Mór d'El Rey 
nosso Senhor, Cavalleiro Grã-Cruz, e Grã-Chanceller da 
dieta ordem ; D. ChristovaÕ Bencomo, do Conselho e Câ
mara de Castella, Confessor de S. M., o Duque do Iufan-
tado, Coronel das Reaes guardas Hespanholas, presidente 
do Conselho Real, Cavalleiro Grã-Cruz da Real e distineta 
ordem de Carlos 111.; o Marquez de S. Simon, coronel 
das Reaes guardas Walonas, Cavalheiro Grã-Cruz da 
mesma real ordem, e capitaÔ-general dos Reaes exércitos; 
o Marquez de Ias Hormazas, Conselheiros d'Estado; o 
Balio D. Antônio Valdez, Conselheiro d'Estado, caval
leiro da insigne ordem do Tosaõ d'Ouro, e Capitaõ-
gencral da Real Armada ; o Conde de Colomera, Conse
lheiro d'Estado, cavalleiro Grã-Cruz da Real e distineta 
ordem Hespanhola de Carlos III. e da de Santo Hermene
gildo, e capitão -geral dos reaes exércitos ; D. Pedro Ceva-
lhos e Guerra, Conselheiro d'Estado, e primeiro Secretario 
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d'Es(adodo Despacho universal, e interino do da guerra 
e justiça, Cavalleiro Grã-Cruz da Real e distineta ordem 
Hespanhola de Carlos III., das de S. Fernando e do 
Mérito, e de S. Januário das Duas Sicilias ; D. Antônio 
de Cordova e Heredia, Conselheiro d'Estado ; D. Miguel 
de Lardizabel, Conselheiro d'Estado, e Cavalleiro Grã-
Cruz da Real ordem Americana de lzabel a Catholica; 
D. Jozé Ibarra, Conselheiro d'Estado; D. Jozé Vasques 
Figueiroa, Conselheiro d'Estado; e Secretario d i s 
tado do Despacho universal da Marinha, Cavalleiro Grã-
Cruz da Real ordem Americana de Isabel a Catholica; 
D. Manoel Lopez Araújo, do Conselho d'Estado, e Se
cretario d'Estado do Despacho universal da Fazenda; o 
Bispo Inquisidor-geral, Cavalleiro Grã-Cruz da Real e 
distineta ordem Hespanhola de Carlos III.; o Duque de 
Veragua, do Conselho d'Estado e Presidente do da Fa
zenda, Cavalleiro Grã-Cruz da mesma ordem, e da Ame
ricana de Isabel a Catholica ; o Duque de Granada d'£«*a, 
Presidente do Conselho das ordens, Cavalleiro Grã-Cruz 
da Real e distineta de Carlos 111. Os gentishoroens.da 
câmara de S. M. com exercicio, Duque de Hijar, Caval
leiro Grã-Cruz du Real c distineta ordem de Carlos III.; 
D. Jozé Artega, Capitaó-goneral da Castella Nova, Ca
valleiro Grã-Cruz da me>ma ordem ; Marquez de Monte-
alegre, Conde d'Onhate, Cavalleiro Grã-Cruz da dieta; o 
Marquez dei Rafai, o Conde de Transtainara, Cavalleiro 
Grã-Cruz da referida ordem ; os Condes de Villamonte, c 
de Salvaterra ; o Marquez de S inta Cruz, Cavalleiro Grã-
Cruz da mencionada ordem; Marquez de Malferit; D. 
Jozé GuerreÍTes de Ios Rios ; o Conde de Belveder, Ca
valleiro Grã-Cruz da ordem de S. Fernando; o Duque 
de Rivas; o Marquez de Cerralvo; o Senhor de Rubianes; 
o Duque d'Ossuna, o Duque de Frias; e Marquez d'Ay-
erbe. E os capitaens-generaes do exercito e da Real 
armada D. Felis de Trejada, Decano do Conselho do 
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.Almiranlado, Cavalleiro Grã-Crnz da Real e distineta 
ordem de Carlos III . , e da de Santo Hermenegildo ; o 
Marquez de Santa Cruz de Marccnado, Cavalleiro Grã-
Crnz da Real ordem de Santo Hermenegildo ; D. Jozé de 
Palafoz c Melcy, Cavalleiro Grã-Cruz das Reaes ordeas 
de S. Fernando c Santo Hermenegildo; e D. Joaquim 
Blake, General Engenheiro, e Cavalleiro Grã-Cruz das 
mesmas ordens. 

A' esquerda do docel havia uma meza coberta, e dous 
tamboretes razos, um delles para a seu tempo se assentar 
o Senhor Ministro Plenipotenciario a assignar as capitu
iaçoens. Posto em pé á direita desta meza o Excellen
tissimo Senhor D. Francisco Bernardo de Queirós, Mar
quez de Campo Sagrado, do Conselho d'Estado, Secre
tario de Estado, e do Despacho universal da Guerra, 
Notario Publico dos Reynos, lêo em alta voz a escriptura 
dos contractos matrimoniaes d 'El Rei nosso Senhor; e 
acabada a sua leitura o fez igualmente a do Sereníssimo 
Senhor Infante D. Carlos Maria, Mumiando-lhe um aju
dante do Real Guardajoias de S. M. com um dos castiçaes 
que sobre esta meza havia. Estava preparada outra 
meza, e pondo-a diante de El Rei nosso Senhor D. Luiz 
Beldrof, aposentador honorário do paço, com um ajudante 
do Real Guardajoias, assignou S. M., ministrando o tin-
teiro D. Joaõ Miguel de Grijalva, moço da câmara de 
S. M., e seu secretario particular. Por baixo da firma de 
S. M. pozeram as suas por sua ordem em uma e outra 
escritura os Sereníssimos Senhores Infantes D. Carlos 
Maria, e D. Antônio, levando-lhes ante suas cadeiras a 
meza, e minislrando-lhes o tinteiro, as mesmas pessoas que 
o haviaõ feito a S. M. Depois disto o Senhor Ministro 
Plenipotenciario, sentado em um dos tamburetes que havia 
juneto da meza da esquerda do docel assignou em segunda 
columna em frente da ultima pessoa Real. O Excellen
tissimo Senhor D. Francisco de Bernaldo de Quiros, 

2 x 2 
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Marquez de Campo Sagrado, usou do outro tamburete, 
que estava destinado para assignar a escritura como nota-
rio público, e depois legalizou uma copia, que entregou 
ao Senhor Ministro Plenipotenciario para que a remet-
tesse á sua corte. 

Finalizado o acto se restituo S. M. ao seu quarto com os 
Senhores Infantes, com o mesmo acompanhamento de offi
ciaes mores, e dos grandes, tendo sido mui numeroso o 
concurso de pessoas distinetas, assim do serviço da casa 
Real, eomodo exercito e marinha, que tiveram a honra de 
presenciaar taÕ augusta solemnidade, e que seguindo o 
voto geral de todos os fieis vassallos de S. M. davam 
graças ao todo-poderoso, considerando este acto prelúdio 
dos grandes bens, que esperam dos paternaes cuidados de 
taÕ amado e benéfico Soberano. 

No dia 23 houve beijamaõ geral, e foi mui numeroso e 
luzido pela concurrencia dos officiaes mores do paço, 
grandes, prelados, títulos, geraes, e outras muitas pessoas 
de distineçaõ que se apresentarão a congratular S. M. e 
AA. com taõ plausível motivo. 

No dia 24 recebeo do mesmo modo S. M. todos os 
tribunaes, e o senado da heróica villa e corte de Madrid, 
fazendo os seus respectivos presidentes dignas fallas a 
S. M., cm que expressavam os sentimentos de amor e gra
tidão ao seu soberano. 

ASSOCIAÇÃO DOS CAVALLEIUOS CHRISTAÕS. 

Extractos de varias Cartas dirigidas a Sir Sidney Smith, 
desde 16 de Septembro, 1814, e 31 de Janeiro, 1815, 
sobre a abolição dos escravos brancos em África. 

1'. 

Carta do Marquez de Rivieres, Embaixador de S. M. 
Christianissima, juneto á Sublime Porta. 

Honradíssimo Cavalleiro ! Esta carta vos será entregue 
pelo Principe de Benevento, que desde a minha chegada 
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tem empregado os seus bons officios, a meu favor, da ma
neira mais generosa. El Rey tevea condescendência de ap
provar a escolha, que elle se servio apresentar-lhe, e estou 
nomeado Embaixador para a Sublime Porta—aconteci
mento este, que desarranjará algum tanto a nossa conres
pondencia ; porém, como eu tenho fallado ao Príncipe 
de vossas philantropicas e nobres ideas, relativamente aos 
Estados de Barbaria, elle sabe que vós sois nesta matéria 
o advogado dos escravos Christaõs, assim como o sois dos 
escravos negros : elle conversará com vosco sobre este ob
jecto, e tem promcttido fazer com que se mandem instruc
çoens, no caso de que seja necessário, antes da minha 

partida para Constantinopla 
As conferências, que haveis de ter com o Principe, que 

bem sabe que os vossos planos abrangem objectos de in
calculável interesse para a moralidade do mundo, podem 
ser meio de retardar ou de accelerar a minha partida. 
Eu espero noticias vossas, e receber as suas ordens, antes 
que parta para Toulon. 

3*. 

Extracto de uma Carta do Marquez de Rivieres, datada 
de Paris, de 3 de Novembro, 1814. 

O Principe parece ter imbebido os vossos humanos e 
nobres sentimentos. O mal he grande; o remédio deve 
ser prompto e efficaz. Tenho colligido o que vários côn
sules de respeitabilidade me disseram. Mando ao Prin
cipe a nota, conforme o vosso desejo. Pareceria, que 
tudo para na idea dos Vicc-reys (Pachás) porem os Pa-
chás, mandados pela Porta, depressa sacodem o jugo. 

Temo que a Porta somente naõ possa mudar o Governo 
das três Potências Barbarcscas, se as esquadras alliadas 
naõ apoiarem os seus esforços. 

Eu espero aqui do Principe Talleyrand. Se 
os Turcos estaõ convencidos de que nos somos impellidos 

4 
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por motivos honrados e generosos, sem desejar diminuir o 
seu poder ; mas sim, pelo contrario, consolidallo, ou 
penso que elles obrarão de boa fé. Devemos, nestr- ponto, 
meu charo Cavalleiro. fallaT com o coração aberto, sem 
nenhuma ie*.erva politica : os interesses da humanidade, 
da Christandade, a que daríamos liberdade, saõ somente 
os qu<* di vem influir o nosso comportamento; e as prizo
ens deste trafico devem clesapparccer 

4o. 

Extracto de urna Curta do Cavalleiro De Revel, Go

vernador de Gênova; datada de Turim,9 de Novembro, 

1814. 

A compaixão pelos negros he digna de louvor; 
porém ha homens, HUMI Charo Almirante, qne a reclamam 
contra os Africanos, mais bárbaros do que os Europeos, 
que traficam com elles. As vossas estaçoens, no Miterra-
neo, vos ti ui dado opportunidade de conhecer as misérias 
dos escravos Christaõs na Barbaria. Se os interesses 
commerciaes da Inglaterra saõ contra isso, os sentimentos 
da naçaõ, c o comportamento do Parlamento, a respeito 
dos negros, naõ deixam lugar a temer, que elles possam 
formar obstáculos a uma medida, que a humanidade assim 
como a religião, e os conhecimentos e civilisaçaõ dos 
tempos requerem. Estes princípios impõem ás grandes 
Potências o dever de supprimir aquellas infames pirata
rias ; porém eu presumo affirmar, que és(a obrigação lie 
indispen*<avel da parte da Gram Bretanha, que se empe
nhou, e contrahio esta honrosa c sancta obrigação, oceu-
pando Malta, que éra o antemural da Christandade. As 
esquadras da Ordem devi im proteger a navegação e cos
tas daquellas naçoens, que naõ podiam comprar a paz das 
Potências Barbarescas. c* Naõ fica a Inglaterra encarre
gada desta protecçaÕ ? Quanto a ella poder executar isto, 
naõ ha a menor duvida. A sua intercessaõ segurou ulti-
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mamcntc a Portugal, Hespanhã e Sicilia contra os ataques 
destes atrozes piratas ; a Itália implora agora o mesmo 
beneficio. 

Durante as guerras marítimas, a França, necessitando 
da navegação dos Italianos, cxpclle os Corsários de suas 
costas ;—cila os torn**t a chamar quando volta a paz ; para 
o fim de se inelter ri Ia mesma na posse do commercio de 
costa a costa; circumslancia, que leve lugar na presente 
occasiaõ, assim como em outras anteriores. Aquelles sal
teadores tornaram a apparecer nas costas de Itália, c ha 
pouco tempo captiváram alguns miseráveis cultivadores 
entre Niza c o Var. 

Eu estou persuadido, que esta causa, que tam energica
mente clama pela humanidade c gloria de Inglaterra, res
ponsável por tudo quanto suecede sobre o mar, e ainda 
mais particularmente neste caso, excitará o vosso generoso 
enthusiasmo; e que vós sereis de opinião que, se a Ingla
terra insiste em que as outras Potências se conformem aos 
seus principios a respeito dos negros, cila se sentirá obri
gada a tomar sobre si as nobres funcçoens da Ordem de 
Malta, com a efficacia de seu poder. 

Carta do Primeiro Ministro de S. M. o Imperador de 

Áustria. 

Vienna, 17 de Dezembro, 1814. 

0 Principe de Mettcrnich recebeo a nota, que Sir Sid
ney Smith, Almirante de S. M. Britannica lhe fez a honra 
de dirigir, aos 13 deste mez; c os documentos, que teve a 
bondade de lhe communicar ;—Elle tem agora a honra 
de lhe enviar os inclusos, depois de os ter examinado ; e 
se reserva para uma conferência, sobre a matéria, na pri
meira occasiaõ que se offerecer. 

O Principe De Metternich tem a honra de renovar a 
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Sir Sidney Smith, as seguranças de sua distineta conside
ração. 

6". 

Carta do Principe Luiz Lichtenstein. 

Vienna, 31 de Janeiro, 1815. 
O abaixo assignado tem a honra de recommendar a pe

tição do Cap. Fclsch, ÍI S. Ex ' . o Almirante Sir Sidney 
Smith ; rogando-lhc que tenha a bjndade de contribuir 
para a libertação de seu irmaõ. 

Petição do Cap. Felsch. 

Vienna, 10 de Janeiro, 1816. 

Meu irmaõ, Francisco Fclsch, que se acha a este mo
mento gemendo na escravidão em Argel, na África, foi 
alistado em 1798, se a memória me naõ engana, como 
tambor no regimento de Huff, agora regimento do Archi
duque Luiz, N°. 8. Segundo uma carta, (que ainda pos
suo) do dicto regimento, foi feito prisioneiro aos 10 de 
Abril, 1800, no tope de monte Sette Panni, cm Itália, e 
foi obrigado, posto que mui moço, a entrar na Legiaõ Po
laca Franceza ; foi ao depois para Hespanhã, aonde a 
fome o obrigou a sentar praça, o que se prova por uma 
carta de Barcelona, em data de 27 de Fevereiro, 1803, 
confirmando que elle era official subalterno, nas guardas 
d 'El Rey. Naõ tenho a menor noticiada maneira porque 
elle cahio na infeliz e lamentável situação, em que se acha 
agora ; porque elle me naÕ da a menor explicação sobre 
esta matéria, na carta que me escreveo datada de Argel, 
no K de Agosto, 1814. 

A voz da humanidade, naÕ menos do que a affeiçaõ fra
ternal, me obriga a tentar todos os expedientes para resti-
tuir este miserável moço á sua liberdade, ou ao menos 
aliviar a sua afllicçaõ, que he mui pezada. 
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Naõ tendo meios de pagar o seu custoso resgate nas 
minhas circumstancias, confio inteiramente na protecçaÕ 
do Governo, por ser seu irmaõ vassailo Austríaco, e filho de 
um soldado Austríaco ;—esta sua pretençaó he fraca,— 
mas elle tem outro direito he um homem! portanto sup-
plico a humanidade em seu favor. 

8-. 
Carta de Francisco Felsch, a seu irmaõ. 

Meu Charo Irmaõ!—Informei-vos ja de que tinha tido 
a desgraça de cahir na escravidão no paiz dos Mouros era 
África; poucas esperanças ha de me livrar, visto que 
elles requerem de um Christaõ o enorme resgate de mil e 
sette centas patacas Hespanholas : o nosso numero he ac
tualmente de cinco a seis mil miseráveis creaturas, sem 
contar mulheres e crianças ; seria difficil descrever as misé
rias que soffremos ; algumas destas miseráveis victimas 
morrem todos os dias, de fome e sede. Apenas recebemos 
um paõ para quatro ou cinco dias ; porem eu podia sup
portar tudo, se a estes terríveis soffrimentos se naõ ajunc-
tasse um perpetuo trabalho, mais do que brutal, acompa
nhado de pancadas, pela mais leve occurrencia, que desa
grada estes bárbaros. Oh ! se eu podesse tornar a ver 

ainda terra Christaã ! Poderei eu ter a felicidade 
de receber uma resposta Dirigia ao Cônsul Inglez, 
em cuja residência eu trabalho, e que ficou responsável 
por mim, a fim de me tirar da prizaõ commum. 

9°. 

Carta do Presidente da Convenção de Cavalleiros, Li
bertadores dos escravos brancos de África, ao Ministro 
de S. M. El Rey de Sardenha. 

Vienna, 10 de Janeiro, 1814. 
Senhor !—Peço licença para submetter a E . Ex' . para 

informação de S. M. El Rey de Sardenha, uma conta das 
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medidas, que tenho tomado, e dos progressos, que se tem 
feito, para o objecto taõ anxiosamente desejado—a liber
tação dos escravos Christaõs na Barbaria, e a cessação dos 
roubos e ullragens contra a Europa, que continuam a 
augmentar o numero daquellas infelizes e innocentes vic
timas. 

Io. Tenho despachado correios, com instrucçoens, aos 
meus agentes confidenciacs c conrespondentes em África, 
para persuadir aos Príncipes do paiz, que soffrem igual
mente com os Europeos, por aquelles piratas e ladroens; 
a fim de os empenhar em que se defendam contra as ag-
gressoens, e empreguem mais força. 

2. Tenho empenhado os Augustos Soberanos e as illustres 
Reaes e nobres personagvns, junetas nesta capital no Con
gresso, para que estabeleçam, na sua qualidade de Caval-
leiros Christaõs, um fundo de charidade, para o sustento 
dos religiosos na Terra Sancta ; por meio do qual se possa 
administrar soecorro e consolação aquelles desamparados 
captivos, que trabalham em cadeas, debaixo de um ar
dente sol, e dos castigos de fanáticos e inexoráveis guar-
dioens; apenas nutridos para sustentar a natureza, c tendo 
somente raçoens de máo paõ, arroz, e azeite, cinco dias, 
nos sette que trabalham, como bestas de carga j e subsis
tindo nas sextas feiras e domigos, da charidade dos côn
sules Europeos, e bons Musulmanos, que professam e 
practícam hospitalidade, em obediência de sua ley, e da 
dos mercadores Judeus opulentos. Este estado de cousas 
he um ferrete a toda a Europa, professando como cila 
professa a Religião Christaá, em que a charidade he um 
dos principios fundamentaes; e portanto foi isto tomado 
em consideração por uma Convenção de Cavalleiros impe
riaes, reaes, nobres e illustres, composta de todas as na
çoens, e de todas as Ordens de Cavallaria, convocados os 
Cavalleiros era Augarten, em uma casa perteucente a S. M. 
Imperial e Real o Imperador de Áustria, tendo por ob-
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jecto a formação de um fundo, como de diz acima, cujo 
designio interessa á Religião, á humanidade e á honra da 
da Christandade. Havendo estes principios sido expostos 
e reconhecidos no convite que os cavalleiros fizeram uns 
aos outros, a seus amigos, e a suas famílias, e tendo sido 
assignados com seus illustres nomes, tcuho a satisfacçaÕ 
de poder informar a V- Ex ' . que, em confirmidade do 
nobre exemplo dos Auguslos Soberanos, se abrio uma 
subscripçaõ, que vai augmentando. A somma, que ja 
existe em caixa, ao cuidado de M. Fries e C0., e que será 
distribuída debaixo da inspecçaó dos Ministros Plenipo
tenciarios dos Soberanos, que estaõ em guerra com os 
Estados Barbarescos, he ja sufEcientemente considerável, 
para suprir as despezas que se tinham feito, e para dar 
um soecorro instantâneo aos miseráveis, que ali padecem; 
esperando ulteriores medidas para sua libertação ; e pôr 
fim para sempre aos roubos, porque se augmenta diaria
mente o seu numero. A fim de cortar o mal pela raiz 
possuindo alguma influencia entre os conselheiros do Di-
van em Constantinopola, concebo que tenho em meu 
poder, e consequentemente que devo ter a inclinação, de 
a empregar em persuadir o Sultaõ Ottomano a contribuir 
com seu auxilio para Teprimir as atrocidades, que o 
coropromettem á face de toda a Europa, e o aviltam aos 
olhos de seus mesmos vassallos rebeldes, que desobedecem 
osfirmans, em que se annuncia paz com as Pofencias Eu-
ropcas. Estando eu bem infornvido do tom e tempera da 
Sublime Porta, sei a que porta posso bater, e a linguagem 
que devo pôr na boca doa meus conrespondentes, sem of-
fender o amor próprio da altivez: pelo contrario, tenho 
sempre anxiosníucntc procurado dispollos, anlicipando os 
desejos diis Potências, antes que ellas apertem as suas 
repicM-ntaçoens, ameaços ou reprezaltas. Tenho ogora 
a satisfacçaÕ tle annunciar a V. Ex* um bom successo 
preliminar, que será completo, se for seguido e suppor-

2 i, 2 
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tado da maneira, que tenho intimado ao Príncipe Talley-
rand, que approvou altamente as minhas suggestoens, 
transmittindo-as ao Marquez De Riviere, embaixador de 
S. M. Christianissima, na Porta Ottomana. Ignoro as 
relaçoens, que existem, entre as coroas de Sardenha e a 
Sublime Porta; porém se ellas naó saÕ directas, pódcm 
continuar-se por via do embaixador de uma Potência 
amiga, como preparatório para uma embaixada formal, 
que a anncxaçaõ de Gênova, e a mudança de bandeira 
fazem indispensavelmente necessária. A combinação das 
forças marítimas dos dous paizes, coutia os inimigos, que 
obram hostilmente contra os vassallos de ambas, poder ser 
um dos resultados de tal embaixada ; e eu meu proponho, 
para facilitar este objecto, arranjar a proposição em ma
neira conveniente, de sorte que traga á razaõ os Bárbaros 
de África, e que os prive para sempre dos meios de cau
sar incommodos; com tanto que isto seja sanecionado e 
requerido pelo meu Governo, de maneira official e formal; 
sem o que me deverei limitar unicamente a convites ami
gáveis dirigidos aos meus collegas cavalleiros, que tem 
prestado o mesmo juramento que eu ; e o tem igualmeute 
na memória e na consciência ; c a>sim também me limi
tarei a mostrar o modo de administrar as contribuiçoens 
charidosas, para supportar a existência dos miseráveis 
escravos d'África, e procurar a sua libertação, e prevenir 
o augmento de seu numero. He somente neste sentido, 
que posso rogar-vos, Senhor ConJc, que tenhais a bon
dade de apresentar esta exposição a S. M., como bom ca
valleiro, assim como o conllieudo dos extractos da com
municaçaõ de uin dos meus conrespondentes em Constan-
tinopola, c o commentario, que julguei ser do meu dever 
diri«ir ao Principe Talleyrand, quando lho remetti. 

Tenho de ser, &c. 

(Assignado) YV. SIDNEY SMITH. 
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Memória Economico-juridica sobre o Projecto dos Res
gates dos Direitos Emphylheuticos, e Censuaes dos 
Corpos de Maõ Morta. 

[Continuada de p. 183.J 
34. Qual será este preço ? Aquelle mesmo, que os par

ticulares no gyro do Commercio costumam dar aos bens de 
similhante natureza : este preço, que se deve por isso cha
mar commum, he o que o Publico deve abrir, para que 
tenha consumidores. Vejamos, qual he este preço. Re
gularmente fallando, os fundos, que tem valor em razaõ 
do seu rendimento, * valem mais, ou menos á proporção 
da maior, ou menor estabilidade deste. Um fundo con
stituído em dinheiro, que rende v. g. 5.000, vale mcno3 
que outro fundo constituído em bens de raiz, e que rende 
os mesmos 5.000, porque o rendimento de 5.000 consti
tuído em bens de raiz he mais seguro, que o rendimento 

de5.000 constituído em juros de dinheiro. Igualmente 
um fundo constituído em bens de raiz, que rende v. g. 
5.000 vale menos que outro fundo constituído era Direitos 
Emphytheuticos, e Censuaes, e que rende os mesmos 
5.000, porque o rendimento de 5.000 constituído em Di
reitos Emphytheuticos, e Censuaes he mais seguro, que o 
rendimento de 5.000 constituído em bens de raiz. E a 
razaõ desta maior, ou menor segurança he, porque as ca-
zas envelhecem, e diminue o seu rendimento com o tempo, 
e para se conservar necessitam de muita despeza ; os pré
dios rústicos podem esterilizar-se, e precizam de cultura, e 

* Explico-me deste modo para excluir as Propriedades de Luxo, as 
quaes naõ tem valor na razaõ do seu rendimento, mas sim regulado 
na razaõ de outros principios. Mas também quando tracto de deter
minar o valor a direitos emphytheuticos, e censuaes, tracto de valor 
de bens, que valem pelo que rendem, e que naõ saõ da natureza das 
propriedades de luxo. 

7 
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esta dá trabalho, e obriga á despeza dos avanços ; os di
nheiros a juro estaõ sujeitos ao risco da falência ; e os di. 
reitos emphytheuticos, e Censuaes estaõ a salvo de todos 
estes cncommodos; daõ um rendimento certo, que naõ 
está sujeito a contingências ; que naõ dá os trabalhos do 
grangeio, que naõ obriga ao adiantamento dos avanços, e 
que, como sempre he módico em respeito do total valor 
da propriedade gravada, está sempre seguríssimo. Por 
estes principios he que os fundos em dinheiro costumam 
render a 5 por 100 ; fundos cm propriedades rústicas, ou 
urbanas, a 3 por 100, ou a 4 por 100; e fundos em di
reitos emphytheuticos, e Censuas a 2\ por 100, ou a 3 
por 100. Esta he a commum estimação dos bomeus, de 
maneira que ninguém compra, nem vende v. g. um foro 
de 6.000 senaõ por 240.000, ou por 200.000; e assim á 
proporção. 

35. Deve por tanto ser a regra para a Louvaçaõ dos 
direitos emphytheuticos, c censuaes a seguinte—Devem 
elles louvar-se como uns fundos, que rendem a 2\ par 100. 
Por consequencia se esses direitos produzem annualmente 
o rendimento de 5.000, valem 200.000, e assim á propor
ção. Determinar segundo esta regra as avaluaçoens nesta 
operação dos Resgates he determinallas por um modo, de 
que se pode dar a razaõ, e a demonstração; e isto sempre 
he conveniente em um Projecto, em que naõ entra coac-
çaõ, e que por isso necessita de ter por si a opinião pu
blica, para que prospere; e a razaõ, e a demonstração 
saõ os mais poderosos directores daquella opinião. Alem 
de que, determinando-se as Louvaçoens deste modo, os 
Resgatantes, e Rematantes ordinariamente haõ de dezem-
bolçar menos dinheiro, do que regulando-se elles pelo mo
do até agora practicado, como se verá no Mappa N°. 2, 
e do que ha de ponderar-se no *j 4 1 ; e isto facilitará sem 
duvida a execução. E entre tanto torno a repetir, o que 
já disse no -j 33, como o Publico naõ obriga ninguém a 
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resgatar, ou a rematar, pode sem injustiça determinar o 
preço, como quizer, porque aquelle, a quem elle naõ fizer 
conta, pode rtaõ rematar, nem resgatar. 

36. O resultado, do que fica dito, he que as pensoens 
crophytheulicas, e Censuaes devem avaluar-se pelo seu 
rendimento de quarenta annos. O direito de receber uma 
pcnsaõ, ou um Censo vale a importância dessa pensaõ, ou 
desse Censo multiplicado por quarenta. Se a pensaõ, ou 
censo rende 5.000, o Direito de a receber vale 200.000 : e 
a obrigação de a pagar he ura pezo avaliavel também em 
200.000. He manifesto que tanto ha de valer o direito 
de a receber, para quem a quizer adquirir; como a obri
gação de a pagar, para quem a quizer resgatar. Se a pen
saõ ou Censo lhe pago em frnetos, reduzse primeiro a 
moeda pela maneira, que se disse no § 29. 

37. Mas como se ha de fazer isto em quanto aos Laude
mios, e ás Luctuozas? como he que se ha de determinar o 
seu valor segundo a regra dada, de que saõ fundos, que 
rendem na razaõ de 2\ por 100? A differença toda con
siste em serem um Direitos eventuaes, e que naõ se rece
bem todos os annos; porque se se recebessem todos os 
annos, ou ao menos de tantos em tantos annos, era uma 
operação muito fácil o avaluallos segundo aquella regra. 
Mas naó sendo desta natureza, seraõ acazo invaluaveis se
gundo os preços estabelecidos ? Naõ certamente. He ne
cessário somente fazer uma operação de mais, que he de
terminar por aproximação de quantos cm quantos annos se 
recebem os dictos direitos; edepois de feito isto camiuha-
se facilmente. 

38. Já se disse no fj 29, que quem tem o direito de re
ceber um Laudemio, ou uma Luctuoza, se pode julgar 
por aproximação, que recebe um Laudemio, e uma Luc
tuoza em cada trinta annos. Logo o Direito do Laude
mio vale tanto como uma quantia de dinheiro, que ren
dendo a 2\ por 100 produza em trinta annos ura Laude-
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mio? logo o direito da lucluosa vale tanto, como uma 
quantidade de dinheiro, que rendendo a 2 | por 100 pro
duza em trinta annos uma Luctuoza. Se os fundos em 
Laudemios, e em Luctuosas rendem a 2\ por 100; se as 
luctuosas, e laudemios se recebem por aproximação de 
trinta em trinta annos, o Direito do laudemio, e da luc
tuosa eqüivale a uma quantia de dinheiro, que rendendo 
a 2\ por 100 em trinta annos produz um laudemio, e uma 
luctuoza. Isto saõ verdades Malhematicas. 

39. Qual he pois esta quantia de dinheiro, que renden
do a 2\ por 100 produz em trinta annos ura laudemio, e 
luctuosa? Digo que he um laudemio, e a terça parte de 
outro, uma luctuosa, e a terça parte de oufra. Sirva-me 
de exemplo em quanto ao laudemio para verificar esta 
regra da primeira espécie de prazos lembrada no Mappa, 
N". 2, Temos ahi unia propriedade, que tem laudemio de 
dez um, e que vale, 300.000. Um laudemio saõ, 90.000, 
e esla quantia he, a que recebe o senhorio, de trinta cm 
trinta annos em razaõ do seu direito de laudemio, segundo 
fioa dito. Um laudemio pois, e a terça parte de outro faz 
120.000 Esta quantia rendendo a 2\ por 100 produzeoi 
cada anno 3.000, e em trinta 90.000. Logo, 120.000 he 
o justo valor do laudemio proposto. O direito de receber 
aquelle laudemio, e o fundo referido, rendendo ambos a 
2£ por 100, produzem igualmente em trinta annos 90.000. 
O mesmo se pode verificar em todas as outras espécies de 
prazos referidos no dito Mappa, N°. 2o. : e em quaesquer 
outras, que se encontrarem, assim como em todas as luc
tuosas. Seja pois a regra—o direito do laudemio vale 
tanto como um laudemio, e a terça parte de outro; o di
reito da luctuosa vale tanto, como uma luctuosa, e a terça 
parte de outra. 

40. Este modo de louvar os direitos emphytheuticos, 
ainda que taõ claramente se demonstra ser exactissimo, 
com tudo ha de parecer estranho talvez a muita gente só 
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por isso, que naõ he, o que até agora se praticou. Nas 
nossas leys, quetractam de adjudicar para alguma obra ou 
publica, ou particular as propriedades dos vizinhos, 
tem-se dado como regra, para compensar os direitos 
dom ini cães, vinte pensoens, e três laudemios. Julga-
se, que o direito da pensaõ vale vinte pensoens, e 
que o direito do Laudemio vale trez laudemios. Qual 
seja a theoria, de que se deduzio similhante regra, 
ninguém a diz, nem he fácil, que se descubra. Ava-
luar a pensaõ pelo rendimento de vinte annos, be ava-
lualla no supposto de que o direito da pensaõ he um 
fundo, que rende a 5 por 100: e já se disse, no § 34 que 
similhante hypothese be irregular. Discorramos agora 
em quanto ao laudemio : e continuemos com a primeira 
espécie de Prazos, lembrada no mappa N \ 2. Temos 
uma propriidadc qne vale 900.000, e que tem o laudemio 
de dez um. Logo hum laudemio he a quantia de 70.000, 
etres laudemios 270.000. Esta ultima parcella be pois o 
valor do direito do laudemio nesse prazo conforme o uzo. 
Façamos agora as seguintes reflexoens. O senhorio, a 
quem se resgata hum tal laudemio, tinha o direito de re
ceber 90.000 todas as vezes, que a propriedade se vendesse; 
e resgatado elle fica com—270.000. Este fundo de270.000 
se produz rendimento na razaõ de 2\ por 100, dá em treze 
para quatorze annos 90.000 ; logo so sepoderá dizer que 
270.000 eqüivale ao direito de receber 90.000 nas aliena-
çoens, se se suppozer, que as propriedades se vendem de 
quatorze em quatorze annos, e isto he falço, porque ne
nhum Senhorio recebe todos os quatorze annos um laude
mio de todas as suas propriedades. Se o dito fundo pro
duz rendimento na razaõ de 5 por 100, como a regra ate 
agora praticada suppôz nas pensoens, entaõ be maior 
ainda o absurdo. Neste cazo 270.000 produzirá 90.000 
de seis para sete annos ; e será necessário entender, que as 
propriedades se vendem de seis em seis annos, para que 

VOL. XVI. No. 94. 2 M 



270 Miscellanea. 

se diga, que 270.000 eqüivale ao direito de receber 90.000 
na occaziaÕ das alienaçoens. E suppondo-se, como eu 
supponho, que quem tem o direito do laudemio, recebe 
um laudemio de trinta em trinta annos ; e que fundos em
pregados em direitos desta natureza rendem a 2\ por 100, 
ve-se exactamente, que resgatando-se aquelle direito por 
270.000 se resgata por um preço excessivo, e tal que só 
produzirá um laudemio, isto he, 90.000 em trinta annos, 
se. aquelle fundo se quizer dar sómeute o rendimento de 
pouco mais de l por 100. 

41. He pois manifesto, que a louvaçaõ das pensoens, e 
laudemios até agora praticada, por vinte pensoens, e três 
laudemios, he errada nas pensoens para menos, e nos lau
demios para mais ; e regularmente fallando ha de custar 
mais caro o resgate feito pela pratica actual, do que 
sendo feito conforme as regras, que dou. Para mostrar 
isto com toda a evidencia, fiz o mappa N°. 2, que fará 
conhecer o erro, em que se cahe vulgarmente, suppondo, 
que o meu modo de louvar ha de obrigar os resgatantes a 
maior despeza, e por isso diminuir o numero dos resgates, 
quando be totalmente pelo contrario, porque se vem a 
resgatar os direitos por menos quantia de dinheiro, e por 
conseqüência a convidar os resgatantes ate com a dimi
nuição da despeza. Ve-se também do mesmo mappa, 
que resgatando-se os laudemios por três laudemios, e as 
pensoens por vinte pensoens, e dando-se ao depois aos 
corpos um rédito igual ao seu rendimento presente na 
forma dieta no íj 29, isto he, todos os annos uma pensaõ, e 
a trigessima parte de um laudemio, viria o publico entaõ 
a coutrahir um empréstimo mais favorável, e tal que lhe 
sahiria com pouca differença a 1\ por 100. A substitui
ção pois das minhas regras das louvaçoens em lugar das 
antigas he cm favor dos resgatantes, e rematantes, e só 
distinadas a diminuir a despeza dos regates, e remataçoens 
para a facilitar mais. Naõ he dahi, que vem o interesse 
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da Real Fazenda : ella o tiraria maior feita a permutaçaõ 
proposta no tj 27, e resgatados os direitos pelos*preços do 
estillo, mas isso he que lhe havia de diminuir os resga
tantes, e rematantes. A primeira vista parece o contra-* 
rio; e o erro só se conhece depois de muita meditação, o 
de repetidos cálculos. Por isso he fácil errar nesta parte 
às pessoas aliás inteligentes ; e por isso he que nos demora
mos com mais escrúpulo a pôf esta maleria em toda a sua 
claresa. 

42. Dirigida a operação nesta forma o erário por um 
direito, que rende annualmente 5.000, recebe 200.000, e 
fica obrigado a pagar annualmente 5.000. Logo esta 
operação para com o emrio vem a ser ura empréstimo a 
2$ por 100. Temos visto pois qual he avantagem do em
préstimo; vejamos agora de donde haõ de sahir os fundos 
para pagar o juro, a que o erário fica obrigado. O meu 
projecto a este respeito he o seguinte. 

43. Nós temos um empréstimo contrahido a 6 por 100, 
e este tem já fundos destinados para o seu pagamento. 
Vamos contrahir um outro empréstimo a 2\ por 100. 
Cada 100:000.000, que o erário receber, obriga-o 
ao rédito de 2:500.000.—Eu havia de tirar de cada 
100:000.000, que produzisse esta operação, uma quantia, 
que resgatasse daquelle primeiro empréstimo; outra para 
pagamento do juro da qual fossem precizos 2:500.000 
dos fundos do primeiro empréstimo resgatado para paga
mento do juro dos ditos 100:000.000 do novo empréstimo, 
e lucrava o mais. A vantagem he fácil de calcular. Se
gundo o primeiro empréstimo os 2:500.000 eram neces
sários para pagar o juro de 41:666.666. Dos 100:000.000 
producto do segundo empréstimo tirava eu esta quantia 
de 41:000.000,—c resgatava com ella outra igual do pri
meiro empréstimo. Ficavam entaõ sendo desnecessários 
08 2:500.000, que estavam destinados para o seu juro 5 ap. 
plicava-os para pagamento do juro dos 100:000.000 do 

2 M 2 
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segundo empréstimo. E lucrava em cada 100:000.000, 
que produzissem os resgates, e remataçoens, em beneficio 
do erário 58:333.333. 

44. Conforme as minhas ideas, este he o modo mais 
vanlajozo de determinar os fundos necessários para 
pagar o todo do empréstimo contrahido pelos resga
tes, e remataçoens. Sem ser necessário lançar no
vas contribuiçoens para este pagamento, com as mes
mas applicadas para um empréstimo já contrahido 
pelo estado, elle vai ter de lucro em cada 100:000.000, 
que produzirem os resgates, e remataçoens 58:333.333, 
do que poderá dispor livremente. E sendo este o modo, 
porque eu dirigiria a operação em quanto ao pagamento 
do juro, a que o erário ha de ficar obrigado, está satisfeito 
ao quezito 5o. 

45. Segue-se pois o quezito 6a., em que se pergunta 
1°. se a receita annual da fazenda crescerá em consequen
cia de se remirem os direitos emphytheuticos, e censuaes 
dos corpos de maõ morta : IIo. Se ella lucrará em se ap-
propriar dos capitães dos resgates, obrigando-se a dar aos 
corpos um rédito igual, ao que lhe davaõ de rendimento 
esses seus direitos : Em quanto a segunda parte está visto, 
que lucra nada menos do que 58:333.333 em cada 
100:000.000, que produzirem os resgates. Em quanto a 
primeira parte digo, que a receita ordinária do erário 
cresce em dous artigos, em consequencia desta operação, a 
saber, décima, e siza. 

46. J°. Os direitos, que se remirem, eraõ bens, que naõ 
estavaõ no commercio, porque eraõ bens pertencentes a 
corpos de Maõ Morta, que os naõ alienavam. Logo estes 
bens naõ produziam sizas até o prezente, nem as produ
ziriam nunca, a naõ ser a nova providencia. Em conse
quencia as sizas dos resgates, e remataçoens dos direitos; 
as sizas, que resultarem das vendas, com que elles vaõ a 
ser remidos, ou rematados, saõ umas sizas, com que naõ 

6 
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contavam, nem podiaõ contar os Concelhos encabeçados. 
Naõ ha pois nem a menor sombra de injustiça, se se der 
um destino ao dinheiro, que essas sizas produzirem; se 6e 
mandar, que naõ entrem nos cofres das sizas, que naÕ en
trem nos encabeçamentos. Appliquem-se pois á Real 
Fazenda. 

47. Os concelhos encabeçados naõ se podem queixar ; 
porque estas sizas, a que se dá um destino differente, e 
que se manda, que naõ entrem nos cofres dos encabeça
mentos, nunca entrarão nelles; porque saõ sizas da venda 
de couzas, que estavam fora do commercio. Se o estado 
das nossas cousas continuasse a ser tal, qual era no tempo 
do contracto dos encabeçamentos, e como continuou 
desde esse tempo até agora, nunca naquelles cofres en
traria a siza das vendas destes direitos, que eram, para me 
explicar assim, invendiveis, pela natureza dos corpos, a 
que pertenciam. Naõ perdem nada os concelhos encabe
çados, porque perdem umas sizas, que naõ tinham; e isto 
he o mesmo que naõ perder nada. 

48. IIo. Por effeito destes resgates as propriedades do 
Reyno, gravadas até agora com os direitos, que se haõ 
de acabar, ou mudar para diversas pessoas, quando se 
alienavam, produziam menor siza, e uma siza tanto menor, 
quanto era menor o valor destes prédios em razaõ daquel
les direitos. Resgatados elles pois aceresce annualmente 
ás sizas dos concelhos uma porçaõ correspondente, á que 
accrescco de valor aos dictos prédios em razaõ dos direitos 
resgatados. Por exemplo : os direitos resgatados valiaõ 
100:000.000, logo os bens remidos ficam valendo mais 
10:000.000. Até o prezente as vendas desses bens da
vam menos 10:000.000, e produziam por isso mesmo menos 
a siza correspondente a 10:000.000. Por effeito dos res
gates ficam valendo mais 10:000.000, e produzindo nas 
suas vendas mais a siza correspondente aos dictosl0:000.000. 
Se naõ fossem os resgates, os concelhos naõ tinhaõ este 
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annual, e progressivo augmento de sizas, que ficam tendo 
de novo. Naó se podem queixar, se a esse acréscimo de 
siza, ou ao seu correspondente valor se dér um novo des
tino. Ceda pois em beneficio da Real Fazenda. 

49. Mas como se h a d e fazer esta computação? No 
fim dos resgates de um concelho pode saber-se, o que 
importarão os direitos resgatados nelle; pode saber-se a 
.Somma total, que accresceo ao rendimento das sizas, uma 
vez que se vendam todos os bens remidos, mas os dictos 
bens naÕ se vendem todos em todos annos ; como pois he, 
que se ha de saber, o que accresceo annualmente ao pro
ducto das sizas, para se entrar annualmente com essa por
ção em beneficio da Real Fazenda ? Isto pode fazer-se 
por uma aproximação. He verdade, que todos os bens 
remidos se naõ vendem todos os annos, mas pode affirmar-
se, que todos se vendem uma vez no espaço de cincoenta 
annos : haverá muitos, que se naõ vendam nesse período; 
mas ha de haver outros, que dentro delle se vendam duas, 
e três vezes, e umas cousas compensam as outras. Esta 
aproximação he certamente favorável aos concelhos.** 
Temos pois, que as sizas de um conselho, cujos direitos 
remidos importarão dez contos de reis, crescerão nessa 
razaõ de siza correspondente a 10:000.000—no período de 
50 annos : isto he, recebem nesses 50 annos mais 1:000.000 
de siza. Divida-se pois esta quantia por 50, e o que 

* Naõ quero deixar de notar a razaõ, porque supponho os bens 
vendi veis neste ^ para o augmeato do cabeção das sizas de 50 em 
50 annos: e no ^ 29, para dar o equivalente dos laudemios aos 
corpos de maõ morta, de 30 em 30 annos, o que parece uma con
tradicçaõ. Quando se tracta de dar equivalente dos laudemios aos 
corpos, convém a estes, que se supponham as alienaçoens o mais 
próximas, que for possível, e pelo contrario quando se tracta de 
augmentar os cabeçoens, pede o beneficio dos concelhos, que elles se 
supponham menos próximas. Sempre regulo as providencias tendo 
em vista o interesse, dos que tractam com a Real Fazenda. 
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sahir no quociente, he o que annualmente recebe de mais o 
concelho. Eis aqui a theoria. Applique mo-Ia ao caso 
proposto. Feifa a remissão dos direitos de nm concelho 
sabe-se, o que importou o preço total das remissoens : na 
siza correspondente a esse preço cresceo a massa das sizas 
desse concelho no período de 50 annos: divida-se este 
acerescimo de siza por 50, e o que sahir no quociente he 
a quantia, com que o concelho ha de entrar a beneficio da 
Real Fazenda annualmente pelo rendimento das suas sizas, 
salvo o contracto do encabeçamento. 

50. III». As propriedades ficam desoneradas dos dí-
reites que se remirem, e por consequencia ficam pagando a 
décima na razaõ do seu total rendimento. NaÕ se dimi
nue na décima, do que tem o dominio util, a pensaõ ; e 
recebe-se do proprietário util a décima correspondente 
a toda a sua propriedade. Até agora recebe-se do pro
prietário util a décima correspondente ao seu dominio 
util; e recebe.se do senhorio a décima util ; e recebe-se do 
senhorio a décima correspondente á pensaõ. Ambos estes 
pagamentos ficam pertencendo para o futuro ao proprie
tário util, e a Real Fazenda recebe delle toda a décima, 
que até agora se recebia divididamente. 

51. Mas quando se pagar aos corpos de maõ morta, o 
equivalente dos direitos, que lhe forem remidos, ha de tirar-
se a décima. Eis aqui uma décima nova, uma décima, 
que até agora naõ recebia a Real Fazenda ; porque da 
qtte tinha até agora fica compensada inteiramente pela 
décima do proprietário util. E temos um augmento 
da receita annual do erário, pelo que toca a décima. 

52. Temos por tanto como resultado desta operação um 
augmento annual no rendimento da décima, e um aug
mento annual no rendimento das sizas. Eternos de mais 
em quanto ás sizas, um acerescentamento na occasiaõ 
dos resgates, e remataçoens; que me parece deve ser so 
de meia siza; porque pagando-se esta, metade pelo ven-



276 Miscellanea. 

dedor, e melade pelo comprador, como nos termos do 
projecto o vendedor he obrigado a vender, parecia justo, 
que se pagasse somente meia siza nestes resgates, e rema
taçoens, a saber, a parte do comprador, que como naõ he 
obrigado a comprar, naÕ tem motivo para ser aliviado da 
sua parte. 

53. Eis aqui agora o resumo das vantageus do erário, 
supposto tudo o que fica dicto. Supponhamos, que os 
resgates produzem 100:000.000. O erário recebe de mais 
a sua meia siza, que saõ 2:500.000 de réditos annuos, visto 
que os direitos saõ vendidos camo rendendo a 2\ por 100. 
Tire-se a décima, que saõ 250.000; fica tendo de pagar 
somente 2:250.000. 

54. O augmento annual do cabeção das sizas, em razaõ 
desta operação, pelo que fica demonstrado produz, a 
quantia de 200:000 ; e tirando-se esta daquelles 2:250.000 
do juro, fica sendo a nova despeza annual sobre o erário 
somente 2:050.000. Tire-se daquelles 105:000.000 a 
quantia tle 34:166.666 para resgatar outra igual do antigo 
cmpresrimo. Em consequencia deste resgate fica nesta 
caixa inútil o juro de 2:050 000, com a qual se pode 
pagar o equivalente dos direitos resgatados, que produziam 
os 100:000.000. Ve-se pois que a Fazenda Real todas as 
vezes que se resgatarem encargos, que valhaó 100:000.000 
lucrará para si 70:833.333 reis, e nos muitos 100:000.000, 
que ha de produzir esta operação, lucrará milhoens. 

55. O resultado pois de todas estas reflexoens he, que 
ainda quando se queira dar algum desconto aos cálculos 
formados, assim mesmo ha de ser muito grande o proveito 
da Real Fazenda, feita esta operação. 

Lembram mais duas utilidades deste projecto. He a 
primeira, que sendo um effeito da introducçaõ do papel 
moeda o tirar da circulação a moeda metálica, e sendo de 
suppor, ou talvez estando demonstrado pela experiência, 
que ella entre nós produzio aquelle resultado, he da pri-
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meira necessidade procurar todos os meios de fazer entrar 
outra vez em circulação a moeda metálica escondida, e 
nenhuma operação he taõ capaz disto, como esta dos res
gates : he a segunda, que sendo necessário, no estado ac
tual das cousas, despezas extraordinárias, e por isso lançar 
maõ de meios extraordinários para supprir a ellas, como 
se tem visto pelos factos públicos dirigidos a este fim, ne
nhum meio se pode descubrir mais proporcionado para 
supprir aquellas despezas, do que o empréstimo contra
hido por meio dos resgates, porque he um empréstimo, 
que deixa em cada 100:000.000 de lacro 70:000.000, e 
que além disso ha de ser fácil de encher, porque os que 
emprestam, que saõ os corpos de Maõ Morta, naõ saõ os 
que desembolçam o dinheiro; e os que o desembolçam, saõ 
interessados em desembolçallo para procurar os resgates, 
que dezejam. 

56. Falta-me ainda, antes de passar adiante responder 
a três reflexoens, que se costumam propor mais frequente-
meute contra este projecto. 1. Diz-se, que elle naõ ha de 
corresponder na execução, e que naõ ha de haver, quem 
queira resgatar, ou rematar? Eu respondo 1°. Quem dis
ser isto, naõ o ha de demonstrar ; e he de esperar, que o 
successo desminta este receio; porque he natural aos pro
prietários o desejo de naõ ter senhorio, e se nos termos do 
projecto os preços dos resgates saÕ mais commodos do 
que os que estavam era uso, segundo mostra o Mappa, 
N°. 2, como he possível suppor a falta de resgatantes, que 
até agora havia por preços mais subidos? 2°. Naõ ha
verá nem rematantes em um paiz rico, e aonde a moeda 
papel fez retirar da circulação a moeda metálica, a qual 
os capitalistas haõ de querer empregar em couza, que dê 
rendimento sem risco? Ha de haver compradores para to
dos os bens, que se querem vender, e naõ os ha de haver 
para rematar a espceie de bens, que se reputa a melhor na 
commum opinião dos homens ? 3°. Mas naõ corresponda 
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na execução, que se perde ? Os corpos, e tudo o mais, fica 
como eslava, e nem o credito publico se compromelte, 
como ja ouvi temer; porque naÕ ha precizaõ de se dizer, 
que isto he um meio intentado para remediar as urgências 
do erário, mas somente, que he uma operação econômica 
em beneficio da Agricultura. 

57. 11. Diz-se, que ha de fazer impressão na Naçaõ. 
Eu respondo. E só ha de baver este susto nesta opera
ção? Parece, que mais impressão fará a continuação do 
papel moeda, e a impoziçaõ de qualquer contribuição, 
que se queira lançar. E com tudo tem-se imposto varias 
contribuiçoens; faz-se uso do papel moeda, em que se 
perdem, 16 por 100, e a Naçaõ vive sujeita respeitando a 
ley, que se lhe impõem, e que reconhe motivada pelas 
circunstancias da crise actual. Só se ha de temer esta 
operação, que naõ constrange ninguém, que naõ altera a 
sorte de ninguém? e que por mais que se extenda nunca 
ha de abranger a naçaõ toda, como o papel moeda, e as 
contribuiçoens ? 

58. I I I . Diz-se, que ha de ser tardia, e demorada a 
operação. Eu respondo 1*. Toda, e qualquer, que se in
tentar em objectos taõ grandes, ha de ser da mesma natu
reza : 2°. Isto he uma das boas circunstancias, que ella 
tem, porque as operaçoens, que naõ obram lentamente, 
saõ violentas: 3*. Naõ ha de ser taõ vagarosa, como se 
pensa: 4". Servindo esta operação de baze, pode haver 
meios de fazer realizar promptamente fundos, se isso for 
necessário. E mandando-o sua Alteza, se dirá como. 

59. Uma couza porem he essencial neste projecto na 
parte que respeita á Real Fazenda, a saber, que os dinhei
ros, que se receberem, desta operação, se naõ consumam, 
antes de se resgatar do antigo empréstimo a quantia, que 

for necessária para fazer no seu cofre inútil o juro, que 
ha de ser precizo para pagamento dos réditos annuos, que 
aceresce. Se houver este descuido o projecto fará ao era-
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rio o mal de lhe accrescentar uma verba de despeza an
nual, que ha de augmentar o seu defficit. Mas isto naõ 
he necessário na exeeuçaÕ do projecto, he um abuzo, e 
o qual naó deve influir, para que o projecto se diga bom, 
ou máo. 

Em quanto a questão da Justiça proposta no 4*. e 5**. 

Quezito. 

60. O Direito da propriedade natural he mais amplo do 
que o direito da propriedade civi l : o homem entrando 
na vida social foi obrigado a ceder parte dos direitos, que 
aquella lhe dava, em beneficio da sociedade, que lhe ha
via de segurar a outra. Estes direitos cedidos saõ os 
que fazem o Jus Principis circa bona civium. Ora um 
delles he o que os escriptores de direito publico * chamam 
—Suprema: inspectionis—em virtude do qual o Soberano 
pode quartar, e restringir os effeitos do dominio natural, 
pelo pedir o interesse da sociedade. He por isso que Se-
neca diz Ad reges potestas omnium, ad singulos proprie-
tas pertinet—e nesta sentença mostra a combinação do 
poder do Soberano á cerca dos bens dos vassallos com o 
direito da propriedade, que pertence a estes. O fazer 
pois o Principe uso potestatis, que tem em todos os bens 
dos vassallos, naÕ offende a propriedade singulorum. 

61. He uma consequencia do uso deste direito a legis
lação sobre os tutores, e curadores dos menores, e pródi
gos ; as leys sumptuarias; as que determinam o modo da 
edificação, a formula das doaçoens, e dos testamentos, em 
uma palavra quasi todas as leys econômicas. Ninguém 
disse ainda, que o Soberano, estabelecendo estas leys ata
cava a propriedade, antes todos reconhecem, que o Prin-

* Martini Posit. de Jure Cívit §. 187, e seguintes. Puffend. de 
Jur. Nat. Gent. Lib. 8, Cap. 5, § 3. 

2 N 2 
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cipe, como supremo inspector dos bens dos cidadãos para 
os fins sociaes, e como pay de famílias de toda a socie
dade, pode prohibir taes, e taes actos, que fora da socie
dade certamente seriam livres ao proprietário. Elle po
deria cultivar, ou naõ cultivar a sua fazenda, plantallade 
vinhas, arvoredos, ou semealla de graÕ, e com tudo se o 
interesse publico pede, que se obrigue o proprietário a 
cultivar, ou que se restrinja a cultura das vinhas, ou que 
se augmente a dos grãos, o Principe pode, sem que offen-
da a propriedade, ordenar a cultura, e regular os limites 
de cada uma das suas espécies. Nossos Soberanos o tem 
feito por muitas, e muito saudáveis leys. 

62. Do mesmo modo o proprietário fora da sociedade 
podia totalmente a seu arbitrio transferir a sua proprie
dade para quem lhe agradasse, e como lhe parecesse, mas 
se o transfcrilla para tal, e tal pessoa, por este, ou por 
aquelle modo, he prejudicial á sociedade, o Principe sem 
abuzar do seu poder, sem offcnder a propriedade, prohibe 
ao senhor tal, e tal translaçaÕ, ou determina para ella tal, 
e tal modo. Nossos Soberanos tem feito uso deste direito 
em muitas, e muito saudáveis leys. 

63. Igualmente o dominio natural dá ao senhor o di
reito de naõ ser obrigado a vender, ou a alienar a sua fa
zenda contra sua vontade; mas se o interesse publico pede 
essa alienação, o Soberano pode obrigar o particular a 
vender o seu herdamento sem atacar a propriedade. Nos
sos soberanos tem usado deste direito em muitas, e muito 
saudáveis leys. He pois da mesma natureza a matéria de 
que tractamos. Os corpos de Maõ Morta Senhorios tem 
os seus direitos empbytheuticos, e censuaes, que saõ uma 
propriedade sua, e naõ podem ser obrigados a alienados, 
segundo as faculdades, que lhe dá o dominio na
tural; mas se o interesse da sociedade pede, que elles 
alienem essa sua propriedade, ou que o mudem para 
outra espécie de bens, o Soberano, sem que ataque os seus 
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direitos, usando da mesma authoridade, de que usou nos 
casos acima referidos, pode determinar a sobredicta alie
nação, ou sobrogaçaõ. Isto saõ axiomas para todos os 
publicistas. A questão consiste em examinar, se ao inte
resse publico convém aquella mudança de propriedade: se 
convém, o Principe determioando-a usa de um direito, 
que lhe compete, e naõ offende os proprietários. Naõ só 
faz, o que pode, mas até encherá uma das suas obriga-
çoens, que consiste em promover tudo, o que he interes
sante á causa publica. Se pois já temos demonstrado, 
que he conveniente á agricultura, e ao erário, e por isso á 
sociedade, promover a extineçaõ dos direitos emphytheu
ticos, e censuaes dos corpos de mão morta, segundo o 
projecto acima proposto, he inegável, que o Principe em 
virtude dos seus legítimos direitos pode promovella, sem 
offender a propriedade civil dos mesmos corpos, que he 
somente aquella, a que elles tem direito, bem como os ci
dadãos : isto muito mais quando os dictos corpos naõ per
dem nada do seu rendimento, e ficam recebendo annual
mente o mesmo, que tinham até o prezente. 

64. Em quanto ao Quezito V». já acima se mostrou, 
que nada devia importar aos corpos de maõ morta o preço, 
que se havia de determinar para os resgates, e remataçoens 
dos seus direitos, e que isso era um negocio somente a 
tractar entre os que pagavam os direitos, e que iam ficar 
livres desse pezo, e o erário, que o ia tomar sobre si, ou 
entre omesmoerario, eos compradores dos dictos direitos, 
se estes naÕ eram remidos, mas comprados. 

Conclusão. 

65. O resultado de tudo o que fica dicto, he o seguinte. 
Parece, que o resgatar os direitos emphytheuticos, e cen
suaes, para que as propriedades fiquem dizimas a Deos, 
he muito util á agricultura, que he mais necessário porém 
promover a extineçaõ desses direitos, que pertencem a 

2 
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corpos de maõ morta, do que a dos outros, que perten
cem a particulares: que mesmo seria um passo para a 
extinção total, tazer com que esses direitos passem dos 
corpos de maõ morta para particulares, que naõ forem 
corpos de maõ morta : que a operação destes resgates 
pode ser dirigida de modo que dê muita vantagem á Real 
Fazenda, e que se naõ ataque de modo algum o direito da 
propriedade dos corpos. Portanto subscrevo a adopçaõ 
do projecto. 
Doutor VICENTE JOZE FERREIRA CARDOZO DA COSTA. 

Lisboa, 19 de Agosto, de 1799. 
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N°. Io. 

Mappas em que se mostra no exemplo dos quatro prazos 
descriptos no inventario feito nesta corte, e no cartório de 
Jozé Joaquim da Rocha no anno de 1796, por morte de 
Pedro Celestino Fernandes, em como dando-se aos corpos 
de maõ morta ura juro qualquer do capital, que produ
zirem os resgates dos seus direitos, elles augraentam con
sideravelmente as suas rendas. 

Um prazo fantesim ás freiras Trt-
nas do Mucambo com a pensaõ de 
4.500, e laudemio da décima, avali
ado em 2:100.000 -

RendimetUa Aetwd. 
Pela pensaõ . . . 4.500 
Pelo laudemio na hypothese 

de se receber um de 30 
annos; de um laudemio 
310.000 cuja quantia re
partida por 3o cabe a 
cada anno . . . 7.000 . 

Resgate. 
Por vinte pensoens, e três laudemios 

segundo o eslillo produz 720.000 
que rende a juro -

II». 
Outro prazo fatuasim, foreiro ás ditas 

religiozas com a pensaõ de 4.500, 
e laudemio da décima avaliado em 
600.000. 

Soma do 
remdlmenío 

actual. 

Rendimento actual. 
Pela pensaõ . . . 
Pelo laudemio na forma 

dieta -

Resgate. 

4.500 

2.000 } 

Juro do capital doi rei-
gatrs. 

AS pi. 100. A Sjpr. 100. 

11.500 

36.000 

18.000 36.000 

18.000 

18.000 
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Continuação de N \ I*. 

Soma do 
rendimento 

actual. 

Vem da lauda retro - - -
Por vinte pensoens, e 3 laudemios se

gundo o estillo produz 270.000, que 
rende a juro -

III ' . 

Outro prazo fatuasim foreiro ás ditas 
freiras com a pensaõ de 7.000, e 
laudemio da décima avaluado em 
900.000 

Rendimento actual. 

Pela pensaõ . . . 7.000 } 
Pelo laudemio na forma ditca 3.000 ) 

Resgate. 

Por 20 pensoens, e 3 laudemios segun
do o estillo produz 410.000, que 
rende a juro - - - -

18.000 

IV*. 

Outro prazo fatuasim composto de 
6 moradas de cazas, foreiro as di 
tas freiras com a pensaõ de 16.000, 
e Laudemio da décima, avaliado 
em 12:110.000 -

Rendimento actual. 

Pela pensão . . . 16.000) 
Pelo laudemio na forma dieta 40.000 ) 

Resgate. 

Por vinte pensoens, e três laude
mios segundo o estillo 3:953.000, 
que rende a juro -

10.000 

56.000 

84.366 

Juro do capital dos res
gates. 

A 5 pr. 100. 

36.000 

13.500 

20.500 

197.650 

267.650 

A 2 j pr. 100. 

18.000 

6.750 

10.250 

98.825 

133.825 
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Ve-se pois Io. Que resgatados os encargos emphytheu
ticos nos quatro prazos referidos segundo o estillo; dando-
se um juro ás freiras senhorias, ainda que fosse de 2\ por 
100, cresceria muito o seu rendimento, e que se lhe dessem 
5 por 100 entaó ficariam com elle triplicado. 

Ve-se 2°. O erro de quem julga, que resgatados os en
cargos segundo o estillo, dando-se aos corpos um rendi
mento igual, ao que elles tinham, contrahia o publico um 
empréstimo em 5 por 100 ; porque o actual rendimento 
nos quatro prazos propostos era 84.366 ; e se a somma dos 
resgates rendendo a 2\ por 100 produz 133.825 he certo 
que para produzir somente os dictos 84.366 ha de render a 
menos de 2 por 100. £ quem fizer o calculo achará, 
que dando-se aos corpos um igual rendimento, e resga
tando-se os encargos segundo o estillo, contrahe o publico 
um empréstimo a pouco mais de l i por 100. 

N. 11. Era todos os outros prazos, em que se fizer este 
exame, que acabamos de fazer, ha de apparecer o mesmo 
rezultado, á excepçaõ de muito poucos, que tiverem uma 
grande pensaõ, e pequeno laudemio. Mas na somma de 
cincoenta prazos, examinados ao acaso, seguramos, que se 
ha de achar sempre aquelle resultado. 

VOL. XVI. No. 94. 2 o 
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N ° . 11°. 

Mappa, em que se mostra, que o resgatar os encargos 
empbytheuticos por quarenta pensoens, e um laudemio, 
e um terço, he muito mais favorável para quem resgata, 
do que remi lios por vinte pensoens, e três laudemios se
gundo o estillo. Servem de exemplo os mesmos quatro 
prazos do mappa N°. I*. 

I*. PRACO. 

Remido segundo o estillo. 
Vinte pensoens 
Tree laudemios 

- 90.000*. 
-630.000$ 

Remido segundo o novo calculo, 
Quarenta pensoens - -180.0C0) 
Um laudemio, e ] - - 2S0.OO0 $ 

I P . PRAZO. 

Remido segundo o estillo. 
Vinte pensoens . . . 90.000) 
Três laudemios - - 180.000 \ 

Segundo o nosso cedeu Io. 
Quarenta pensoens - - 180.000 J 
Um laudemio, e j - - 80.000$ 

III o PRAZO. 

Segundo o estillo. 
Vinte pensoens - - -140.000 7 
Três laudemios - 270.000 $ 

Segundo o nosso calado. 
Quarenta pensoens - - 280*000 ) 
Um laudemio, e j - - 120.000 $ 

IV». PRAZO. 

Segundo o estillo. 
Vinte pensoens 
Três laudemios 

320.000 > 
3:633.000$ 

Segundo o nosso calculo. 
Quarenta pensoens - -640:000) 
Uin laudemio, e j - 1-614.666$ 

Soma total 

Importância do 
resgate, segundo o 

estillo. 

720.000 

270.000 

410.000 

3:953.000 

5:353.000 

Importância do 
re3R«tepor40p«»-
soens, a laudemio 

*1 

460.000 

860.000 

400.0ÜO 

2:254.666 

3:374.666 
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Ve-se pois, que nos quatro prazos propostos o nosso 
modo de avaliar os direitos emphytheuticos faz de inte
resse aos resgatantes a quantia de 2:178.334, que elles 
haviam de pagar seguindo-se a louvaçaõ praticada. 

N. B. Poderá haver algum prazo, que tenha grande 
pensaõ, e pequeno laudemio, no qual se naõ ha de verifi
car isto. Porém qn* na sommsi de cincoenta prazos, naó 
wndo elles escolhidos, se ha de achar sempre aquelle resul
tado, podemos amrmallo. 

Copia de wm. fesuiho de todo o Projecto com a Carta 
dirigida a S. A. R. eom elle. 

SENHOU.—Depois de beijar com o maior respeito a 
maõ de V. A. pela continuação do seu Real Agrado para 
comigo, e muito particularmente pela mercê, que se dig
nou de me fazer, quando estive a ultima vez a Seus Reaes 
Pés, dando-me a satisfacçaÕ de ouvir mesmo da vós de 
V. A., que tinha gostado dos meus papeis: depois da 
expressão taõ satisfactoria para todo o vassidlo naõ posso 
deixar de pedir a V. A, que me dê muitas oceasioens, em 
que eu possa escrever, e trabalhar cm tudo aquillo, de que 
V. A. me julgar capaz, podendo segurar na Sua Real Pre-
zença, que nada desejo tanto como servir a contento de 
V- A. Por effeito destes mesmos desejos depois de ter 
escripto o meu parecer, sobre o projecto dos resgates dos 
direitos emphytheuticos, c censuaes, em uma dilatada me
mória, que ha de subir á Real Prezença de V. A. com o 
assento da Juncta, que de Sua Real Ordem se fez na pre
zença do Ex"*0. Marquez Mordomo Mór, julguei conve
niente simplificar, o que disse na Juncta em o papel, que 
tenho a honra de apprcscntar a V- A., para que elle sirva 
de compêndio de todos os meus sentimentos ao dicto res
peito, e V- A. os possa ver com menor trabalho, pou-
pando-se a leitura daquella dilatada memória. Naõ digo 
a V. A., que o meu parecer seja digno da Sua Real Ap-

2 o c<? 
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provação, seguro porem com toda a confiança, que digo, 
o que entendo, e como o intendo, e que os meus desejos 
saõ bons. 

Seu muito reverente, e muito obrigado vassailo. 
V I C E N T E JOZE F E R R E I R A CARDOZO DA COSTA. 

Idea do Projecto em geral. 
Declaram-se remiveis os direitos emphytheuticos, e cen

suaes dos corpos de maõ morta, dando-se em consequencia 
disto aos que os pagam a liberdade de os remir ; e naõ 
querendo elles resgatallos, dando-se a quaesquer parti
culares, a liberdade de os rematar: o producto destes 
resgates, e remataçoens entra no erário; e este obriga-se 
a dar aos corpos em réditos annuos um rendimento igual, 
ao que lhes davam os direitos remidos, ou rematados. 

Analyse breve do Projecto. 

1'. Ve-se o rendimento annual, que dao aos corpos os 
direitos, de que se tracta ;* e dase-lhes em réditos annuos 
pelo cofre da décima ecclesiastica, e quinto, um igual 
rendimento. 

N . 15. Logo os corpos naÕ tem prejuízo algum, porque 

* Se elles daõ de rendiraedto annualmente certa quantia de di
nheiro, conhece-se isto sem ser necessária operação algua; se daõ de 
rendimento annualmente certa quantia de fructos, reduz-se isso 
a dinheiro pelo preço médio dos taes fructos, nos cinco, ou dez annos 
antecedentes: se daõ certo rendimento naõ annualmente, mas cm 
tal, e ta l occasiaõ eventual, como as luctuozas, e lauileruios, procura 
saber-se por aproximação de quantos em quantos annos elles recebeu) 
o dicto rendimento, e reparte-se esle pulo numero dos dictos annos; 
e o que couber a cada ura delles he a quantia do rendimento aDnual, 
que lhes daõ esses direitos eventuaes. Todas estas operaçoens saõ 
fáceis, e deraonstraveis, coino amplamente se mostra no voto dado 
na Juncta. £ naõ haverá duvida em se responder a qualquer diíli-
r uldade, que se queira pôr nesta parte. 
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ficam tendo o mesmo rendimento: e lucram ; porque pou
pam a despeza dos procuradores, que hoje tem, e das de
mandas, que eraõ obrigados a sustentar por causa daquelles 
direitos. 

2°. Como a Real Fazenda toma sobre si a obrigação 
de pagar aos corpos os rendimentos, que elles tem actual
mente, pode ajustar-se com as pessoas, que até agora 
concorriam para elle, a respeito do preço, que elles haõ 
de dar a Real Fazenda, por esta as aliviar da obrigação, 
em que estavam, e tomai la sobre si. 

N. li. Este preço deve ser calculado na hypotese de 
que aquelles direitos rendem na razaõ de 2\ por 100 
porque esta he a sua commum estimação, e o como senaõ 
obriga ninguém a resgatar, nem a rematar, quem lhe pa
recer caro este preço, nem resgata, nem remata, e em con
seqüência, naÕ se faz pezo a ninguém.* 

3°. O rendimento das décimas, e das sizas, crescem por 
meio desta operaçaõ.t O augmento, que tiverem estas 
duas contribuiçoens por este motivo, applica-se para pa
gamento dos réditos annuos, que se haõ de pagar aos 
corpos. Este augmento da receita da Real Fazenda pro
vem desta operação, he muito coherente, que se applique 
em beneficio delia. 

* Em consequencia desta regra as pensoens eropyhtheutieas, e 
censuaes seraõ remidas, ou rematadas pela somma de quarenta pen
soens, e os laudemios, e luctuozas pela somma de um laudemio, e da 
terça parte de outro; e pela somma de uma luctuoza, e da terça 
parte de outra: como também se mostra amplamente no voto dado 
na Juncta, e naõ haverá duvida de se responder a qualquer difficul
dade, que se queira pôr nesta parte. 

+ No voto dado na Juncta se mostrou, que a décima cresce na dé
cima parte dos réditos, que se ficarem pagando aos corpos; e que o 
rendimento das sizas cresce: 1». Agora na execução do projecto 
em metade das sizas dos resgates, e remataçoens ; e 2o. Para o fucturo 
annualmente na quinquagessima parte do total das sizas dos resgates, 
e remataçoens. E também nesta parte se responderá ás duvidas. 
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IV". O producto destes contractos entre a lleal Fazenda, 
e os foreiros, c censuarios, dos quaes resultam as remissoens, 
e remataçoens, pertence ao erário. Delle deve tirar-se 
a quantia, que for necessária para resgatar do empréstimo 
dos doze milhoens, outra, para juro da qual se precizasse 
da somma, que se ha de ficar pagando aos corpos annual
mente. Applica-se para pagamento dos corpos este juro, 
inútil pelo resgate da divida, a que estava destinado. £ 
todo o lucro, que houver, fica cedendo em beneficio da 
Real Fazenda, sem os corpos perderem cousa alguma do 
rendimento, que actualmente recebem, e sem o erário ter 
de fazer mais despeza, do que a que hoje faz; em uma 
palavra, ficando tudo no estado actual. 

N . B. O mappa adiante escripto mostra aritbraetica-
mente as vantagens, que a Real Fazenda vem a tirar da 
operação, sendo assim dirigida ; e ainda que se dê algum 
desconto nellas, sempre ha de apparecer um grande re
sultado. 

Duvidas que podem lembrar. 

Se se disser, que naõ ha de corresponder na execução; 
porque naõ ha de haver, quem queira resgatar, ou rematar: 
1*. Isso naõ se pode demonstrar ; e he de esperar, que o 
successo desminta este receio : 2*. Ainda que assim seja, 
que se perde ? Os corpos, e tudo fica como estava; e nem 
o credito publico se compromelte ; porque naõ ha precizaõ 
de se dizer, que este he ura meio intentado para remediar as 
precizoens do erário ; mas somente, que he uma operação 
econômica em beneficio da agricultura. 

Se se disser, que ha de fazer impressão em a naçaõ; pa
rece que maior lhe fará a continuação do papel moeda, e 
a impoziçaõ de qualquer contribuição, que se queira lan
çar; E comtudo tem-se imposto varias contribuiçoens; 
tem-se feito uso do papel moeda, em que se perdem 16 
por 100 ; e a naçaõ vive sujeita respeitando a ley, que se 
jhe impõem, e que reconhece motivada das circunstancias 
da crize actuul. 
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Se se diser que ha de ser tardia, e demorada a operação: 
1*. Toda, e qualquer que se intentar, em objectos taõ 
grandes ; ha de ser da mesma natureza : 2o. Isto he uma 
das boas circunstancias, que ella tem, porque as opera
çoens, que naõ obram lentamente saõ violentas : 3°. Naõ 
ha de ser taõ vagaroza, como se pensa. 

Uma couza porém he essencial neste projecto ; a saber, 
que os dinheiros, qne se receberem desta operação senaõ 
consumam, antes de se resgatar do antigo empréstimo a 
quantia, que for necessária, para fazer no seu cofre inútil 
o juro, que ha de ser precizo para pagamento dos réditos 
annuos, que accrescem. Isto seria perder todo o projecto. 
Ha de dispor-se somente do lucro real da operação, o qual 
se vê no mappa adiante escripto. 

Resultado da operação no supposto de que os direitos 
remidos, e rematados davam annualmente aos corpos o 
rendimento de 2:500.000. 

P.ulrada effectiva oo erário pelo producto 
dos resgates, e remataçoehs. 

Sahida effectiva para o pagamento dos 
réditos uauuos. 

Os 2:J00.0OO resga 
tados ou rematados 
na razaõ do rendi
mento de2f pr. 100 
produzem 

A meia siza que se 
hade pagar produz 

Somam estas 
verbas -

duas 

Tire-se delia a quan
tia -

Para resgatar outra 
igual do empres 
timo dos doze mi
lhoens, contrahi
do com o juro de 
*5pr. 100, e fica sen
do a entrada effec
tiva de -

100:000.000 

5:000.000 

105:000.000 

34:166.666 

Para pagamento dos 
corpos saõ precizos 
annualmente -

Addiçoens que temos 
para este pagamento 
em razaõ da opera
ção. O acréscimo 
da décima 250.000 

O acrésci
mo annual 
da sízas he 200.000 

O juro do 
empréstimo 
resgata do 
em fronte 
que he - 2:500.090 

70:833.334 

Soma tudo 2:500.000 

Vem a ser a sahida 
effectiva 

2:500.000 

2:500.000 
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Ve-se por tanto, que em cada 2:500.000 de direitos, 
que se resgatarem, ou rematarem, depois de se tirar o ne
cessário para segurar o pagamento dos corpos de maõ 
morta, lucra a Real Fazenda no capital dos resgates, e 
remataçoens a quantia de 70:833.324. 

E como o rendimento dos corpos de maõ morta em 
direitos emphytheuticos, e censuaes he pelo menos— 
300:000.000,—como se mostra do mappa escripto ao 
diante, esta operação promette de lucro á Real Fazenda 
pelo menos—8:500.000.000 que fazem rnais de vinte, e 
um milhoens de cruzados. 

Esta somma applicada : 1*. Para amortizar a moeda 
papel: 2*. Para formar com o resto um banco, ou caixa 
de credito publico, virá a fazer a estes Reynos as duas 
mais interessantes operaçoens de Fazenda, porque a pri
meira resgatará o publico do Papel Moeda, que desacre
ditando o erário, por isso que naÕ corre pelo seu valor, 
afflige a todas as classes dos vassallos, excepto a dos capi
talistas, que lucram no seu desconto, e que tem o seu inte
resse desgraçadamente ligado com o descrédito publico: e 
a segunda será a baze, que segurará para o futuro todas 
as operaçoens do governo, conservando-lhe o credito. 

Conseguir taó grandes vantagens, ficando os corpos de 
maõ morta cora o rendimento, que tem actualmente, e a 
Real Fazenda sem augmentar a sua despeza, será bem 
próprio da sabedoria de Sua Alteza. 
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Mappa demonstrativo de que a computação dos direi
tos emphytheuticos, e censuaes dos corpos de mao morta 
no rendimento de 300:000.000 he a ínfima, que se pode 
fazer. 

Há dezasette Bispados. 
As rendas episcopaes década um a 
As rendas capitulares de cada um a -
As rendas das confrarias, irmandades, or

dens terceiras, commendas, misericor 
dias, albergarias, hospitaes, e câmaras 
de cada um a . . . . . 

As rendas dos morgados, cappellas, e bene 

ficios ecclesiasticos de cada um a -
As rendas dos collegios, collegiadas, e reco

lhimentos de cada um a -
Cento, e oitenta conventos de frades, e frei 

ras, cruzios, loios, congregados, bentos, 
bernardos, gracianos, dominicos, e jero-
niraos cada um a - - - -

Soma tudo • 

1:200.000 
1:606.000 

4:000.000 

4*000.000 

2:000.000 

500.000 

20:400.000 

87:000.000 

68:000.000 

68:000.000 

34:000.000 

90:000.000 

30:7000.000 

Se em alguma verba houver excesso, no todo certamente 
o naó ha de haver, muito mais quando alguns corpos, 
como a universidade de Coimbra, senaõ contemplam neste 
calculo, e haõ de servir para segurar o resultado. 

VOL. XVI . No. 94. 2 p 
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Reflexoens sobre as Novidade deste Mez. 

R E Y N O UNIDO DE P O R T U G A L E BRAZIL. 

No principio deste N**. copiamos a mui acertada prohibiçaõ 
de se importarem para Portugal tecidos de seda do Estran
geiro ; com o fim de proteger e fomentar as fabricas de seda 
nacionaes. 

E com tudo, o regulamento, que he expedido em forma de 
edital da Juncta de Administração da Fabrica das sedas, em 
Lisboa, naõ pre-enche ainda os nossos desejos, nem na forma, 
nem na substancia. 

As medidas relativas ao commercio estrangeiro, como he a 
prohibiçaõ da importação de qualquer artigo, saÕ expedientes, 
que abrangem interesses geraes da naçaõ, e por tanto a sua 
consideração naÕ deve pertencer a uma Juncta, cujas funcço
ens se limitam ao estreito ramo de administrar os trabalhos de 
uma fabrica de seda. 

As listas ou pautas dos direitos d'alfandega, saõ o meio mais 
directo, que tem o Governo, para regular as importaçoens e 
exportaçoens de tal maneira, que a vantagem das permutaçoens 
fique sempre da parte dos naturaes, o mais que for possível. 
Isto se obtém, impondo direitos na importação, differentes se
gundo o os diversos artigos; carregando mais aquelles, qne 
acham similhantes objectos manufacturados no reyno; menos 
os que naÕ encontram esta concurrencia; e mui limitados ou 
nullos, nos gêneros de primeira necessidade, ou que se naõ en. 
contram no paiz. 

A consideração destas circumstancias he nao só importante,mas 
exige conhecimentos practicos do estado das fabricas do reyno, 
e além disso instrucçaõ theoretica sobre os principios de eco
nomia política. Portanto, os regulamentos desta natureza naÕ 
devem nunca ser expedidos por uma corporação, cujos objectos 
saÕ taÕ limitados, como he a Juncta de Administração da Fa
brica das serias. 

No estado actual das cousas, em que a machina politica, ca-
rece de tantas reformas, a corporação a quem melhor perten
ceria a formação da pauta das alfândegas, he iadisputarelmente 
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a Juncta de Commercio; a qual deveria sempre ouvir os nego* 
ciantcs mais instruídos, e publicar com toda A solemnidade o 
resultado de seus trabalhos; consultando o Soberano todos 
annos, sobre as modificaçoens necessárias na pauta, e dando o 
tempo sufhciente, para informação dos negociantes estrangei
ros, antes de se commeçarem a cobrar os direitos, segundo a 
nova pauta annual. 

Neste caso das sedas, sem duvida, a Juncta do Commercio 
deveria consultar a Administração daquella fabrica de Lisboa; 
porém achamos mni informal, que um regulamento, qne tem 
força ley, e conseqüências penaes, como saõ os castigos dos 
contrabandistas, que contravierem este edital da Juncta, seja 
expedido por um mero edital daquella Juncta; cm Consequen
cia de um avizo da Secretaria de Estado. A designação de 
novos crimes he matéria de demasiada seriedade, para ser trac-
tada com taõ pouca cerimonia. 

Pelo que respeita a substancia do edital, também julgamos, 
que naÕ abrange quanto devia alcançar. O Reyno Unido de 
Portugal, dos Algarves e do Brazil, he um só, e debaixo do 
mesmo Governo; os seus interesses devem, por isso, ser idên
ticos. Se em alguma parte do Reyno Unido ha uma produc. 
çaõ ou manufactura; he necessário, que todo o Reyno Unido 
dali se forneça, cm quanto isso fôr possível; e eom a devida 
preferencia aos paizes estrangeiros. Assim, a prohibiçaõ da 
importação das sedas, em quanto serve de fomentar as fabricas 
de Portugal, devia mni especificadamente comprehender o Bra. 
zil, que he a parte mais extensa do Reyno Unido. 

Estes raciocinios saÕ applicaveis ao presente estado das 
cousas, mesmo havendo uma Juncta de Commercio cm Lisboa, 
outra no Brazil. Mas i quem nao vê, que o presente arranja
mento de Administração, no Reyno Unido, he, em todas as re-
partiçoens importantes, um monstro de duas cabeças? Disse
mos ja, cm nosso N°. passado, que, approvando muito a deno
minação de Reyno Unido, que S. A. R. foi servido conferir a 
seus Estados, desejamos alguma cousa mais do que o nome, e 
que os Ministros deveriam pensar nos pianos convenientes, 
para pôr em practica esta uniaõ. 

2 p 2 
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O exemplo, que temos neste edital, suggere naturalmente 
um dos pontos, em que a meditada uniaõ dos reynos deve ser 
posta em practica; porque he impossível, que os interesses 
commerciaes do Reyno Unido sejam bem regulados, por duas 
distinctas Junetas de Commercio; e, por outra parte, he neces
sário que a Juncta do Commercio seja composta de indivíduos, 
capazes de conhecer as necessidades dos diíFerentes ramos de 
Commercio, em todas as partes do Estado ; e que tenha meios 
de consultar os negociantes ; e que estes tenham também meios 
legaes, fáceis, e emeazes, de fazer subir as suas representaço
ens ao Soberano, por meio dessa Juncta de Commercio. 

O plano para pôr em practica estas ideas pertence aos Mi
nistros de Estado, que saÕ pagos pelo Soberano para isto; e 
portanto contra elles deve clamar a naçaõ, se o naÕ fazem. 
E devemos lembrar, que naõ basta que se satisfaçam, nestas 
matérias, com adoptar a suggestaÕ de algum individuo, que 
consultem em particular, como custumam ; para depois blazo-
nir com os talentos emprestados; porque dessa practica re
sulta o mal de sustentar o Ministro depois, a torto c a direito, 
o plano que atirou ao mundo como seu. He essencial, que os 
Ministros, Ha formação de taes planos, tomem as medidas neces
sárias, para se informarem da vontade da parte saã da naçaõ ; 
visto que o Soberano naÕ pode querer outra cousa na oigani-
zaçaÕ das leys, senaõ que dellas resulte bem ao Estado; e que 
os seus subditos vivam contentes, na persuasão da utilidade 
dessas leys. 

Esperamos pois, com summa anxiedade, pelos planos, que 
teraõ meditado os Ministros da Corte do Riode-Janeiro, para 
estabelecer a unidade de systema de administração, uo Reyno 
a que deram o nome de Unido. De unia CO-IST pódem esses 
Ministros estar seguros; c he, que os Portuguezes se naS haõ 
de satisfazer, só com o nome de uniaõ; e que se faltar a reali
dade, uma vez que declararam a nomenclatura, o erro do pre
sente modo de administração será taÕ conspicuo, que ninguém 
lhe perdoará as más conseqüências. 
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ESTADOS UNIDOS. 

A influencia da revolução, nas Colônias Hespanholas, sobre 
as relaçoens de amizade entre Hespanhã e os Estados Unidos, 
começa a ser taÕ visivel; que julgamos produzirá, dentro em 
pouco tempo, algumas medidas decisivas. 

Por moçaõ de Mr. Robertson, pedio o Congresso ao Presi
dente informaçoens, a respeito de suas relaçoens políticas com 
Hespanhã; e o Presidente remetteo-lhe copias de cartas do 
Embaixador Hespanhol, edas respostas do Secretario de Estado 
Americano. O Ministro Hespanhol requereo do Governo 
Americano o seguinte:— 

1*. Que lhe seja entregue a porção de território ao Poente 
do rio Perdido, que os Estados Unidos reclamaram e obtive
ram pelo tractado de Louisiana, depois do que intima, que os 
dous governos poderão discutir o direito a ella. 

1°. Que o Governo haja de tomar medidas para punir e dis
persar um " faccioso bando de insurgentes na Louisiana, e 
especialmente em Nqva-Orleans," que, como o Ministro ai-
lega, continuam impunemente a levantar exércitos, e a ac-
cender as chamas da revolução em as provincias Hespanhol-
las; &c. 

3°. Que se dem ordens aos Collectores dos Direitos das Al
fândegas, para naõ admittirem navios debaixo das bandeiras 
revolucionárias da America Meridional, nem poderem vender 
o vergonhoso producto das suas piratagens, como elle lhe 
chama—e muito menos poderem esquipar e armar ali os seus 
navios. 

Diz o Ministro, que ha sette annos que um bando de aven
tureiros tem assaltado a Hespanhã do seio da republica. Na 
sua segunda carta diz, que Toledo suspendera a sua traidora 
expedição até a chegada de um grande numero de Kentucki-
anos, e de um menor de Tennesseanos, para se reunirem a 
elles; e acerescenta que, se se permittir que este bando de 
desesperados Ta para diante, El Rey, seu amo, terá razaõ 
para suspeitar que o Governo tolera, se he que naõ saneciona, 
taes em prezas. 
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Em resposta a isto, o Secretario de Estado expressa o pezar 
do Governo, de que a Hespanhã proponha reclamações, em 
vez de se mostrar disposta para discutir, já que naõ para 
reparar, os damnos, que cila tem causado á America; os quaes 
lhe recapitula. Responde ao que a Hespanhã pede, sobre a 
cessão de território, que tem os Americanos o mesmo direito a 
pedir a entrega do território jnncto ao Sibino, antes de dis
cutir se lhes pertence. NaÕ admitte que os factos que o 
Ministro aponta saS correctos, e pede as provas de cada um 
delles em particular. Em quanto ao peditorio da exclusão das 
bandeiras das colônias revoltadas, responde, que o Governo 
Americano já tem, por via de regra, authorizado a admissão 
d» todas as bandeiras, excepto de piratas; e que, portanto, 
naÕ está disposto a prohibir a admissão da bandeira das colô
nias, que tem estabelecido Governos independentes." 

FRANÇA. 

A pezar do grande cuidado, com que o Governo Francez 
impede a circulação de novidades, que lhe podem ser desvanta-
josas, sabe-se, até por documentos officiaes, que o desconten
tamento dos povos continua, e se extende por toda a parte. 

Entre outros factos notaremos um, que nos pareceo singular. 
O prefeito de Grenoble, nao podendo descubrir, quem eram 
os authores de muito» pasquins, folhetos, c notícias revoluci-
narias, declarou que suspeitava, que taes e taes pessoas, que 
nomeou, eram suspeitos de desaffeiçaô ao Governo; e portanto 
éra de suspeitar, que essas pessoas eram ou authores ou fautores 
de taes obras; e que assim, se tornassem a apparecer cousas simi
lhantes, elle Prefeito castigaria os taes indivíduos rigorosamente. 
Vemos pois, que o Prefeito de Grcnoble torna a renovar a 
fraze do tempo de Robespierre, em que se castigava, até com 
pena de morte, o pretenso crime de ser suspeitado de suspeito. 
Tal he o character Francez, mesmo em seu governo actual: as
sim nao he de admirar, que esteja tudo cm uma confusão taÕ 
grande, que ameaça a cada dia novas convulsocns. 

O partido, chamado dos Realistas exaltados, he incompara-
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velmonte o mais preponderante na Camera dos Deputados; e, 
porque os actu '.es Ministros d'El Rey naÕ convém em todas as 
suas extravagâncias, tem declarado uma opposiçaõ formal con
tra o ministério; o qual ja teria sido mtidado, se o Duque de 
Richelieu se naÕ tivesse fortificado, unido-se com o Duque de 
Berry c outros Príncipes do Sangue, que saõ ligados aos taes 
Realistas exaltados. 

Ainda assim as noticias particulares de França ann<mciam 
mudanças consideráveis no Ministério. Dizem que o Duque 
d'AngouIcmc terá o primeiro lugar no gabinete, e que esta no
meação he feita com as vistas de agradar o partido violento em 
ambas as câmaras, principalmente por causa dos sentimentos 
antipopulares daquelle Principe. Desde o momento de seu 
restabellclunento ao throno, teve El Rey em contemplação re
mover gradualmente dos empregos todos os indivíduos, que 
tomaram parte na revolução ; e, se algumas pessoas desta 
classe tem sido empregadas, he unicamente para disfarçar de 
algum modo aquelle plano. O General Clarice, dizem que 
nerá uma excepçaõ desta regra, mas parece que ainda assim o 
ser elle empregado tem em vista adormecer os1 outros Mare-
chaes; mas o tempo da desgraça de todos chegará, logo que se 
offercça a occasiaõ; porque todas as medidas tendem a des
truir indiscriminadamente, tudo quanto se estabeleceo em 
França desde o principio da revolução. 

El Rey promulgou uma Ordenação, sobre o systema de 
educaçáS geral. Estabelece escholas nos cantoens, debaixo 
da superintendência de commifés gratuitos, qne consistem do 
magistrado do lugar, è cura, e o principal do collegio do dis
tricto ; sugeitos á visita do clero superior, e magistrados. Os 
meninos pobres scraÕ ensinados de graça; e os objectos do estu
do, nestas escholas, saÕ ler, escrever e coutar. Os mestres de. 
vem ter certas qualificaçoens, e os salários saÕ proporcionados 
ás suas differentes classes. Faz-se differença dos filhos dos 
protestantes, c se providencia também para este caso, ficando 
elles debaixo da superintendência do seu próprio Clero, ou 
junctos com os outros, aonde naõ houver estabelicimentos se-

7 
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parados. Assim se intenta perpetuar o ódio das differentes sei
tas umas contra as outras. 

A permissão, que se concede agora ao clero, de adquirir bens 
de raiz, he outra prova destes mal entendidos passos retrógra
dos Governo. 

Em todos os tempos tem os Soberanos tido grande cuidado 
em impedir os progressos da propriedade, que se chama de maõ 
morta, como de tendência conhecidamente perniciosa ao bem 
publico ; posto que a manifesta, injustiça que ha, em privar os 
possuidores de boa-fe, e titulo legitimo, de seus beus, tem sem. 
pre sido grande embaraço para as reformas úteis neste impor
tante ramo da legislação. A historia das leys Portuguezas 
mostra muito bem quanto os Reys de Portugal se esforçaram em 
remediar este mal, posso que circumstancias attendiveis, e ob
stáculos quasi invencíveis, impediram que as suas vistas se rea
lizassem em toda a sua extensão. 

A revolução da França annihilou naquelle paiz toda a pro
priedade de mao morta ; e sem defender, por forma nenhuma, 
a violência com que isto se fez, he certo, que Luiz XVIII. 
quando tornou a subir ao throno achou isto assim estabelecido; 
e portanto devia aproveitar-se do bem que resultou da revolu
ção ; porque se achava em circumstancias de o poder fazer, 
sem que so lhe pudesse imputar o mal, que foi causa desse bem. 

Mas o actual Governo Francez naÕ obra assim; c tem pas
sado uma ley, para que o clero de todas as religioens, igrejas, 
conventos, &c. possam adquirir beus moveis e de raiz, por 
compra, doaçaõ, disposiçoens testamentarias, &c.; sem res
tricçaó alguma; mettendo-se assim El Rey voluntariamente no 
Labyrinto, de que os Soberanos de outros paizes se naõ tem 
podido desembaraçar, e de que a revolução tinha livrado o 
Governo Francez. 

Naõ podemos achar melhor comparação, a este respeito, do 
que a rcedificaçao de Lisboa, pelo Marquez de Pombal. Se 
aquelle Ministro mandasse lançar fogo á cidade, paTa depois a 
reedificar em plano mais vantajoso, teria commettido grandis. 
sima atrocidade; porém uma vez, que a calamidade do terre-
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moto demolio os edifícios, éra do seu dever cuidar, como fez, 
que na reedificaçaõ se naÕ tornassem a construir as casas, for
mando ruas estreitas, becos, e tortuosidades taÕ incommodas a 
seus habitantes. 

Parece que o Governo Francez, se julga obrigado a resta
belecer tudo quanto havia de máo antes da revolução, só por 
que fora abolido pela revolução ; e assim está em guerra 
aberta, naõ só com a sua naçaõ, mas com o bom senso de todo 
o Mundo. 

NaÕ param, porém, aqui os embaraços do Governo Fran
cez ; porque alem da opposiçaõ manifesta em que se acha, 
com a decidida maioridade da nação, encontra desgostos consi
deráveis, da parte das potências estrangeiras. 

Anuunciou.se formalmente nas gazetas Francezas, que o trac
tado de Paris, de 20 de Novembro, fora ratificado por todas 
as Potências interessadas ; e as ratificaçoens trocadas em Paris, 
com as formalidades do estylo, entre o Duque de Richelieu e o 
Ministro Britannico, Sir Carlos Stuart, aos 17 de Janeiro. 

Com o Conde de Goltz, Ministro de Prússia, aos 14 de Fe
vereiro. Com o BaraÕ Vincent, Ministro de Áustria, aos 10 
de Fevereiro. Com o Gen. Pozzo di Borgo, Ministro de Rús
sia, aos 29 de Fevereiro. 

Estas declaraçoens parece terem sido feitas, com o intuito de 
mostrar á naçaõ, que o Governo está mui firme com a protec
çaÕ dos Alliados ; mas isto naõ pode illudir os Francezes, que 
conhecem muito bem, que somente se pôde chamar Soberano 
aquelle Estado, qui suis stat viribus, non alienopandel arbitrio. 

Assim, corre de plano, e sem contradicçaõ ; que o Duque 
de Wellington escrevera a El Rey de França uma carta, em 
que lhe recommenda adoptar medidas mais conciliatórias; e o 
ameaça com usar da força, que tem sido confiada a seu com
mando, caso su naÕ attenda as suas recommendaçoens. Nestes 
termos, El Rey he apertado pela Câmara dos Deputados, 
(que saÕ pessoas de sua própria escolha, e nomeados só por 
que eram o que se chama realista) para adoptar medidas ainda 
as mais violentas, que destruam tudo quanto fez a revolução : 
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por outra parte o Duque de Wellington, sincera ou naõ since
ramente, aperta El Rey para qne obre o contrario: e os par
tidos oppo*-tos continuam com os rumores, de que ha dous can
didatos, dispostos a aproveitar.se das circumstancias, para se 
assentarem no throno da França. Um, que he o pequeno Na
poleaõ, apoiado por Áustria; outro que he o Principe de 
Orange, sustentado pela Rússia. Estes rumores, falsos ou ver
dadeiros conseguem o fim de continuar a confusão das cousas; 
a tanto mais quanto he inquestionável ; que uma vez, que o 
Exercito de occupaçaõ abandone El Rey, os Francezes sub
stituirão em seu lugar qualquer pretendente, que tenba influ
encia bastante para os livrar dos Bourbons. 

Nem o tractado ChristaÕ, nem as grandes profissoens de 
amizade dos Soberanos Alliados livrarão Luiz XVIII . de um 
revez; sempre que o interesse, bem ou mal entendido, dos Es. 
tados estrangeiros requerer, que se retire o Exercito de occu
paçaõ. Achamos alguns signaes disso no caso dos Inglezes, 
que foram prezos em Paris; por auxiliarem a fugida de Lava-
lette. 

Sir Roberto Wilson e seus companheiros foram informados 
pelos magistrados de policia, que naÕ sahiriam do segredo, em 
que estavam prezos, nem se lhes faria o processo, em quanto 
naÕ respondessem aos interrogatórios, e assignassem as respos
tas, que serviam de os criminar. Disseram-lhe mais, que o 
crime de auxiliar a fuga de um prezo, caso se lhe provasse, éra 
unicamente objecto de policia correccional, e que o castigo 
em taes casos seria, pelas leys de França, algum tempo de 
prizaõ. 

Os aceusados, nestes termos, responderam ás perguntas, e 
assignaram os depoimentos, para se verem livres do segredo; 
e o Governo sahe-se depois com o seguinte mandado de prizaõ, 
contra os aceusados ja prezos. 

" Wilson, accusado de conspiração ; Bruce e Hutchinson, 
aceusados de cúmplices em uma conspiração, dirigida, em 
geral, contra o systema politico de todos os Estados da Eu
ropa ; e de ter por seu objecto especial destruir ou mudar o 
Governo Francez, e excitar os cidadãos ou habitantes, a ar-
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marem.se contra a authoridade d'El Rey : outrosim de have
rem tentado proseguir ésfa conspiração, trabalhaodo para 
fazer fugir e escapar do castigo, ordenado por El Rey, indi
víduos comprehendidos na Ordenação de 24 de Julho passado; 
e principalmente de haver concertado, e executado a fugida, e 
occaltar Lavalette, condemnado pelo crime de alta traiçaS." 

Pela primeira vez se alegou na Europa similhante doutrina, 
de que um crime, por maior que seja, ainda d'alta traição, 
commettido contra um Estado em particular, se construísse em 
crime de alta traição contra o systema politico de todos os Es
tados da Europa. Nenhum Jurisconsulto até aqui julgou, que 
fosse crime contra o systema politico da Europa, que alguém 
fallasse, escreve e obrasse, contra algum tractado ou tractados, 
que outras potências fizessem entre si. Crimes contra o sys
tema politico de todos os Estados da Europa, naõ saõ desig
nados em código ou legislação alguma; porque sempre foi 
licito reprovar por palavra, por escripta, e por obra os sj/s. 
temas políticos de qualquer naçaõ, e mesmo os de toda a Eu
ropa; ainda sem tomar em consideração, que auxiliar a fuga 
de um prezo, naÕ tem nada de commum com o systema político 
da Europa; he um crime meramente digno de castigo, no 
estado em que he commettido. 

O Governo Francez, porém, julgou que se acharia apoiado 
nestes absurdos, pelo tractado Christao; mas como os outros 
nao quizéram ir taÕ longe; veio agora esse mesmo Governo 
Francez contradizendo-se, e por uma ordem da câmara de 
acusação, de 16 de Março, saio solta Madama Lavalette, que 
fora quem tirara o marido da prizaõ; e os três Inglezes 
mandados processar, meramente pelo crime de favorecerem, ex 
post facto, a fugida de Lavale e para fora do reyno, depois de 
elle se haver ja escapado da prizaõ. 

* Como he possível que o Governo Francez, com taes in-
consequencias, adquira respeito, nem com os seus nacionaes, 
nem para com os estrangeiros ? 

Depois que se declarou pomposamente em Hespanhã, o 
casamento d'El Rey, e do Infante, com as duas Princezas de 
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Portugal, appareceo em todas as gazeta Francezas (que naõ 
publicam nada senão o que lhes ordena o Governo) que o casa
mento entre o Duque de Berry, e uma Princeza de Nápoles ia 
a ter lugar promptamente. 

As Camcras votaram um grande rendimento ao Duque em 
consequencia do casamento. 

Sim Senhor ; Senhor Duque de Berry ; estaõ verdes—assim 
disse a rapoza! 

HI^PANIIA. 

A p. 216, deixamos copiado o documento official, por 
que El Rey participou os ajustes de seu casamenio, e do de 
seu irmaõ, com duas princezas do Brazil; e a p. 250, trans-
cripta da gazeta de Madrid, a cerimonia da assignatura do 
tractado, que se fez em publico, e com o maior apparato 
possível. 

Da parte d'El Rey de Hespanhã, achamos mui natural esta 
anxiedade em publicar o seu casamento, com uma Princeza de 
Portugal, porque .is*,im dá a entender ao mundo, que ainda 
pode ter algum apoio em suas desgraças. Fernando VII. 
odiado por seus vassallos, desprezado pelas naçoens estran
geiras ; accusado pelos outros Soberanos de governar mal o 
seu reyno, e de ser naÕ só despotico mas tyrannico ; em fim 
detestado por todos homens de senso, e de probidade, procu
rou o único recurso, que ainda lhe restava, no seu desamparo, 
que foi o seu casamento na família Real Portugueza. 

No entanto esta alliança, em que se estriba Fernando VIL, 
será mais falta de utilidades reaes do quede cerimonias appara-
tosas; porque o Soberano de Portugal nao lhe pode valer em 
desgraças, cuja origem existe no mesmo Fernando; e cujo 
remédio só delle depende : menos ainda lhe pôde ser bom, nas 
outras circumstancias, que saÕ além de todo o remédio, mesmo 
da parte da S. M. Catholica. 

O ódio de seus vassallos, c desprezo das naçoens estran
geiras, resultam do comportamento de Fernando; o qual tem 
sido taõ máo, que até os Soberanos estrangeiros se viram 
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obrigados a fazer-lhe, naõ só representaçoens, mas reproches: 
o que sabemos, pela declaração de Lord Castl reaghena casa 
dos Comn-itius em Inglaterra. 

j Que remédio pôde dar a isto o casamento com uma Prin
ceza de Pertugal ?— Nenhum. O remédio está unicamente nas 
maõs do mesmo Rey; e he mudar de comportamento. 

A outra fonte dos males de Hespanhã provém da revolta de 
suas colônias : quanto a este ponto, nem o remédio está nas 
maÕs d'El Rey; nem podemos com justiça aceusar a S. M. 
daquelles males. Os Governos de Hespanhã anteriores a 
Fernando VII e as Cortes chamadas Extraordinárias, foram 
as que começaram a guerra civil nas colônias ; El Rey o que 
tem feito he continuar unicamente o que estava começado pelos 
outros; e tal he a infelicidade da situação d'El Rey, que se 
elle discontinuasse a guerra nas colônias, muito mais haviam 
de clamar contra elle os Hespanhoes na Europa, e os do seu 
partido na America. 

Porém seja a guerra civil da colônia por culpa d' El Rey, 
como muitos dizem ; ou sem culpa d cila., como nós dizemos; 
o facto he que o casamento naÕ pôde a isso trazer remédio; 
porque a Corte do Brazil naÕ tem meios com que possa erficaz-
menteajudar a Fernando VIL na difficilima empreza de sub-
metter, por força d,armas, todas as colônias revoltadas. 

Se a sublevaçaÕ das colônias Hespanholas podia ter algum 
remédio, éra a via da conciliação, no tempo em que existiram 
as Cortes em Hespanhã. Passada aquella epocha, e visto que 
El Rey tem faltado taS redondamente á sua palavra, quando 
prometteo convocar Cortes em Hespanhã ; he evidente, que os 
colonistas naÕ acreditarão nunca cousa alguma, que seja pro-
mettida debaixo da Real palavra de S. M E se ajunetarmos 
a isto a consideração de que os Estados Unidos, mui prova
velmente, aproveitarão a primeira conjunetura favorável de 
auxiliar abertamente a independência dos Americanos Hespa
nhoes—nem qne houvessem o dobro de casamentos entre as 
famílias Reaes de Hespanhã e Portugal, se remediava cousa 
alguma. 
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Considerando este casamento, pela parte de Portugal ; he 
necessário observar, que os casac-entos das pessoas Reaes naõ 
se limitam unicamente á felicidade dos indivíduos, que casam, 
mas também, e mui principalmente, se attende ás conseqüências 
políticas de taes allianças. He este um dos grandes incom-
modos inherentes ás pessoas Reaes ; e constantemente se acham 
exemplos de infinitos males que tem resultado, de attenderem 
os Reys, em seus casamentos, mais á sua felicidade individual, 
do que aos interesses políticos de seus povos. Por naÕ faze
rem estes sacrifícios (por exemplo) El Rey D. Pedro I. e El 
Rey D. Fernando, soffreo Portugal terríveis males. 

Se, portanto, se julga louvável que os Reys, e pessoas da 
família Real, façam o grande sacrifício de suas pessoas, casando 
com quem nem amam, nem conhecem, e talvez abhorreçam ; a 
fim de considerar o bem dos povos ; e conseqüências políticas 
de suas allianças ; he manifesto, que muito louvor merecem as 
Princezas, que do Brazil vem ca^ar-se na família Real de Hes
panhã ; porque dahi lhes naõ pode resultar a ellas nenhum 
prazer nem felicidade individual ; e só pódem ter nisso em 
vista o seguir e apoiar os planos do Governo de sua NaçaÕ. 

Dizemos que aquellas Princezas naÕ podem colher deites 
casamentos prazer ou felicidade individual; porque El Rey de 
Hespanhã he taÕ mal apessoado, que para que realmente mu
lher alguma se namorassee delle, seria preciso esperar um 
destes caprixos mulheris, que naÕ saÕ muito communs. As 
suas maneiras saÕ pintadas com cores taõ ásperas, que nos naõ 
daõ razaõ para suppor, que com ellas supriria o noivo a falta 
da beleza corporal, o que muitas vezes acontece. E quanto á 
moral; considerando-se que Fernando VIL desthronizou seu 
Pay, que este protestou e ainda protesta pela violência ; que 
vive em pobreza, em Roma, e que o naÕ deixam vir para Hes
panhã como elle deseja ; que o tractamento de Fernando VIL 
para com a Raynha sua mãy he ainda mais cheio de circum
stancias aggravantes—considerando tudo isto; dizemos, que 
ninguém tem o direito de presumir, que tal filho possa ser 
bom marido. 

Restaria pois agora considerar, se este sacrifício das Prin-
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cezas, pelo bem de sua Pátria, e que, nesse sentido, tanto 
louvor merece, produzirá ou naÕ os benéficos resultados, que 
dahi se podem esperar; e que justificariam tal sacrifício ? 

Naõ sabendo ainda as condicçoens do tractado; naÕ quere
mos por agora expor as nossas conjecturas. E com tudo naõ 
hesitamos em dizer, que achamos muitas hypotheses, em que 
estes casamentos seraõ de grande utilidade para os Portugue
zes ; ainda que só á vista dos tractados poderíamos saber, se 
ellas foram ou naÕ contempladas. He logo de necessidade, 
que deixemos para outro tempo a consideração deste impor
tante ponto. 

INGLATERRA. 

O Ministério tem achado alguns embaraços nesta sessão do 
Parlamento; porque a maioridade da Casa dos Communs tem 
feito notáveis objecçoens a dous pontos ; um he a extensão do 
exercito, que o Governo deseja manter em tempo de paz: 
outro, a continuação dos tributos, que foram estabelecidos, 
em conseqüência das necessidades da guerra. 

O tributo, que mais impugnado foi no Parlamento, chamam-
lhe Income-tax, e consiste na décima parte do rendimento an
nual de todos os indivíduos, seja producto de propriedade, 
seja de industria; com tanto que suba de certa quantia para 
cima: o Parlamento decidio ja contra este tributo; como sendo 
demasiado oneroso, para se conservar em tempo de paz. Os 
Ministros propuzéram também descontinuar outro tributo de 
guerra, que se cobrava nas fabricas de cerveja. 

O exercito tem sido outro objecto de grandes debates no 
Parlamento; aonde os Ministros apresentaram a seguinte 
conta. 
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Estimativa das despezas do Exercito, em 1816. 

Homens. £ ' d 
Forças de terra 111.756 . . . 4 : 7 0 2 . 6 2 1 10 11 

Regimentos em França 34.031 . . . 1 : 2 3 4 596 13 6 

Tropas na índia 28.491 . . . 906 601 19 2 

Companhias de recrutas , 20.835 5 5 

Milicias incorporadas 550.000 0 0 

Soldo de Officiaes Generaes 182.721 1 2 

Estado-maior e guarniçoens 318.753 8 6 

Soldo inti iro de Othciat-s Supernumerarios . . . 134.302 6 7 

Repartiçoens publicas 186.G31 4 6 

Proes do Exchequer na Irlanda 127.863 2 0 

Meio soldos 480.568 2 10 

Pensionistas no hospital de Inválidos 55 095 11 7 

Pensionistas de fora 855.220 15 0 

Pensoens a viuvas 93.SS/9 5 8 

Pensoens a voluntários 122 986 18 2 

Milícia Local 100.000 0 0 

Corpos estrangeiros 21.401 ... 370.669 18 5 

Collegio Real Militar 33.819 17 2 

Real Azylo Militar 39.185 17 2 

Capelaens reformados 1 7 5 5 0 19 11 

Despezas dos hospitaes 60.266 12 4 

Lista chamada de compaixão 64.424 6 2 

Commissariado Irlandez 219.000 0 0 

Abarracamentos na Irlanda 213.000 0 0 

Pensoens de Veteranos 17.964 0 8 

Officiaes no Exercito Portuguez 35.000 0 0 

195.579 .-£11:123.577 11 0 

Accresrentando a isto 448 homens, naõ mencionados na 

lista acima, he o total das tropas, que a Inglaterra tem de 

manter neste anno, em numero de 196.027 homens ; mas disto 

se devem diminuir os 34.031 homens postados em França, que 

seraõ pagos pela contribuição Franceza; e os 28.491 homens 

na í n d i a ; o que deixa um resíduo de 133.505 homens; e que 

diminue as despezas a .-£8:982.375. 4 
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S. A. R. o Principe Regente do Reyno Unido annunciou ao 
Parlamento, o casamento de sua filha e herdeira, a Princeza 
Carlota de Gales, com o Principe Leopoldo de Saxe Coburg 
Saalfeldt; e que terá lugar no principio do mez que vem. 

Mr. Ward, nomeado Ministro residente em Lisboa, em
barcou em Cork, aos 18 de Março, na fragata Granicus, em 
que Mr. Canning deve voltar para Inglaterra. 

NaÕ pode deixar de tocar a nossos Leitores, assim como nos 
fere a nos, que a Corte de Londres, lembrando-se de mandar 
um Ministro para residir em Lisboa, naÕ tenha até aqui en
viado nenhum para a Corte do Brazil, aonde as relaçoens di
plomáticas derem necessariamente ser de maior importância do 
que as de Lisboa. 

Tentou-se fazer com que S. A. R. o Principe Regente de 
Portugal contiuuasse a ter em Londres aquelle lindo minino, o 
Conde de Funchal; o Principe teimou em tirallo daqui; e está 
sem nenhum Ministro Inglez na Corte do Rio-de-Janeiro. 
t* Quid inde ? 

O Principe Regente de Portugal, he o Soberano, no seu 
paiz; deve nomear para seus Ministros, quem lhe parecer, e 
naÕ quem agrade aos outros. Fez o que devia; c obrou 
muito bem. Quanto ao mais, um encarregado de negócios faz 
justamente o mesmo ; e como isso traz * • Mos despeza, seria 
bom aproveitar a circumstancia de ter aglaterra na Corte 
de Rio.de-Janeiro somente um Encarregado de Negócios, para 
S. A. R. ter em Londres também um Ministro daquella mes
ma ordem. 

POTÊNCIAS BARBARESCAS. 

Deixamos transcriptos a p. 256, alguns extractos das con-
respondencias, que tem tido lugar, a respeito das piratarias 
das Potências Barbarescas; e que deo occasiaõ á idea de uma 
associação dos cavalleiros christaõs, para pôr fim a procedi
mentos, que taÕ ignominiosos saÕ aos conhecimentos de nosso 
século. 
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Sir Sidney Smith, como Istituidor e Presidente da Associa
ção de Cavalleiros Christaõs, alistados voluntariamente para o 
fim de terminar os atrozes e humilhantes insultos dos Estados 
piratas da Barbaria, nomeou o General Carrol seu Lugar-
Tenente, e Director Actual na Gram Bretanha e Irlanda, com 
plenos poderes, e instrucçoens, para adiantar estes desígnios 
geraes, por todos os meios possíveis. Também se mandaram 
representaçoens da Secretaria central desta nova Cruzada, a 
todos os Ministros, que se acham agora em Londres, repre
sentantes das Cortes de Potências Christaas do Mediterrâneo, 
e das bandeiras, que saÕ insultadas, e propriedades tomadas, 
e vassallos reduzidos á escravidão, instando nos termos mais 
exergicos, a que peçam efficazmcnte o apoio do gabinete In
glez para esta Cruzada. 

As associaçoens, chamadas da Cruzada, que se instituíram, 
em tempos passados, tinham em vista o debelar, por meio da 
força, os principios e religião dos Mahometanos. Contra isto 
se oppuzéram os homens de senso, e os verdadeiramente reli
giosos de todos os paizes; porém a presente associação he 
unicamente para um fim moral, e politico. Ninguém tem o 
direito de fazer guerra a outro meramente por causa de seus 
principios religiosos; mas toda a Europa tem direito de se 
oppôr aos roubos e oppressoens, que fazem as Potências de 
Barbaria, sem outro fundamento ou razaõ mais do que, a mira 
de augmentar as suas rendas, á custa dos habitantes pacíficos, 
e dos negociantes inocentes do Mediterrâneo. 

Até o século passado éra a França, quem favorecia aquelles 
piratas; porque, afugentando com elles os navegantes das 
outras naçoens, fazia cahir na maõ dos Francezes todo o com
mercio do Mediterrâneo. Depois, a Inglaterra seguio o mesmo 
errado systema; e a ordem de Malta, que servia de freio, 
posto que mui limidado, a taÕ perniciosa practica, acha-se 
agora annihilada. 

Nestes termos a associação dos Cavalleiros Christaõs, em 
quanto se limita a estas vistas benéficas, deve merecer a ap
provaçaõ, e obter o apoio de todos os Principes Christaõs. 

Muito duvidamos, que estes planos tenham o bom êxito, que 
2 
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se lhe deseja ; mas nem por isso julgamos que seja menos 
próprio o tentallo. Alguns Soberanos tem ja dado sommas 
de dinheiro pasa este fim; mas sem duvida elles poderiam con
ceder protecçaÕ mais efficaz, ja por via de negociação, ja por 
meio da força; no estado actual das cousas, só vemos nisto 
esperanças nos mais ardentes motores da Associação. 

SUÉCIA. 

Pelo documento, que publicamos a p. 230, resolveo, a final, 
a Dieta de Norwega, que no caso de moléstia d'EI Rey, a 
Regência se devolvesse ao Principe da Coroa, com todos os 
poderes Reaes. Este passo naÕ somente se destina a fortificar 
os direitos de suecessaõ do Principe adoptado, mas parece, 
que tem em vista acalmar o desasocego, que existe em alguns 
espíritos, a respeito dos projectos políticos de Rússia, cuja 
Corte he immediatamente interessada no bem dos filhos do Ex-
Rey de Suécia ; o que naÕ deixa de ser apoiado por um par
tido mesmo de Suecos. 

Estas conjecturas adquiremgrande gráo de probabilidade, pela 
seguinte circumstancia. Uma das gazetas Alemaãs publicou o 
rumor, de que certo individuo, na Corte de Suécia, morreo 
envenado; por haver casualmente bebido um taça de caffé, 
que éra destinada ao Principe da Coroa ; e que depois disso, 
um oflicial ganhou, com grandes promessas, um soldado, para 
que na occasiaõ de uma revista atirasse ao Principe, mas er. 
rando o soldado a mira, unicamente ferio o cavallo, em que o 
Principe estava montado. O Governo de Suécia, julgou que 
estes rumores eram de importância bastante, para serem refu
tados oficialmente, e fez publicar em Stockholmo, que eram 
sem fundamento. 

Se as cousas fossem como o Governo pertende inculcar, se 
a unanimidade dos Suecos, e das Potências Estrangeiras fossem 
tam favoráveis ao Principe da Coroa, como esta contradicçaõ 

2 R 2 
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indica ; parece-nos que naÕ se faria a contradicçaõ da novidade 
em termos taõ ásperos, nem se usaria de frazes, que inrolvem 
recriminaçoens contra outros Potentados. 

GAZETA DE LISBOA. 

Muito nos divertimos, vendo no papel pardo, intitulado 
Gazeta do Lisboa, um paragrapho copiado da gazeta Ingleza o 
Courrier, a favor d'El Rey d'Hespanha; e ao depois algumas 
observaçoens, sobre o que disse Mr. Brougham no Parlamento, 
a respeito do mesmo Monarcha. 

De todas as gazetas Inglezas, que tem fallado nesta matéria, 
nenhuma seguio o partido do Courrier; e foi logo ette texto, 
que tomon para modelo a tal gazeta do papel pardo. O gaze-
teiro de Lisboa, ou os que o empregam na sua tarefa, atiraram 
ao publico com o que disse o Courrier, por ser authoridade 
Ingleza; mas deviam lembrar-se, que, por isso mesmo que a 
Imprensa he livre em Inglaterra, cada um pôde escrever o 
que lhe parece j eque até as maiores inepcias vem a ser de uti
lidade, quando se publicam, no sentido de excitarem a discus
são, e promoverem as respostas, com que se illumina a ver
dade ; o que naÕ suecede nos paizes, em que, como em Por
tugal, so um gazeteiro escreve, para dizer o que lhe eocom-
mendam os seus mandoens. 

Em Inglaterra appareceo um livro intitulado Praise qfHell, 
(Louvor do Inferno). Ora traduza o Senhor Gazeteiro de Lis
boa esta obra, porque he de authoridade Ingleza, e naõ men
cione as respostas, que este livro teve, que merecerá os mesmos 
louvores, que lhe daraÕ os seus amigos pela traducçaÕ do pa
ragrapho do Courrier. 

A respeito de Mr. Brougham, admira-se o gazeteiro, de que 
este membro do Parlamento se intrometia no que lhe naõ per
tence, como saÕ os negócios de Hespanhã; e vale-se para isso, 
do mesmo argumento, que cita de Lord Castlereagh. 
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Porém se Mr. Brougham naÕ se deve metter com o comporta
mento d'El Rey de Hespanhã; por ser uma naçaõ estranha, j que 
authoridade tem os mandoens do Gazeteiro de Lisboa, de se 
intrometterem com as disputas entre Mr. Brougham e El Rey 
d'Hespanha ? 

Mr. Brougham tractava no Parlamento Inglez de averiguar, 
te os subsididos pagos por Inglaterra á Hespanhã, eram devi
damente applicados : em sua opinião El Rey de Hespanhã fa
tia delles má applicaçaõ ; logo aquelle membro do Parlamento 
tinha todo o direito de tomar em consideração o comporta
mento desse Rey, para mostrar, que os Ministros Inglezes lhe 
naÕ deviam subníinistrar os meios de commetter malriades. 

O que diz o gazeteiro de Lisboa, que o Ministro Inglez fez 
callar a Opposiçaõ, he um despropósito, que só pôde ser ac. 
creditado por quem naÕ le outra cousa mais do que a gazeta de 
Lisboa. 

O Ministro Inglez propoz continuar o tributo chamado In-
come Tax; a opposiçaõ persuadio o Parlamento a naÕ con
sentir nisso ; e o Ministro ficou na minoridade. 

O Ministro propôs um estabelicimento de tropas, para o 
tempo de paz, de 150.000 homens—a Opposiçaõ obrigou o 
Ministro a diminuir aquella força. 

0 Ministro propôs mais augmentos de ordenados, e outras 
despezas, e a Opposiçaõ naõ só fez com que o Ministério naÕ 
obtivesse isso do Parlamento; mas alcançou promessas mui po
sitivas, de que se fariam reformas, e reducçoens de gastos, com 
que se establece grande economia em todas as repartiçoens e 
despezas publicas. 

• Como pode pois o gazeteiro de Lisboa avançar, que o Mi
nistro fez callar a Opposiçaõ. Nós naÕ entramos, ordinaria
mente, nas discussoens do Parlamento, em que a parte Minis
terial acha objecçoens da parte chamada da opposiçaõ; por 
que sem grandes relaçoens seriam incomprehensiveis, para os 
nossos Leitores Portuguezes, as mais importantes circumstan
cias, assim como os motivos dos differentes membros, que deli
beram ; e que votam contra ou a favor das proposiçoens, que 
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se fazem. Esta matéria he taÕ complicada, que, ainda mesmo 
entre os Inglezes, poucos saÕ aquelles, que conhecem a forma
ção dos partidos no Parlamento, se naõ estaõ ao facto das oc. 
currencias políticas, e do character e vistas dos indivíduos. 
Assim o gazeteiro de Lisboa, e seus directores, naõ se podem 
julgar de authoridace alguma, quando decidem sobre o resul
tado das discussoens do Parlamento ; aonde suecede muitas 
vezes, que nem por isso que o Ministro tem a favor de sua 
proposição mais votos, do que os que lhe saÕ oppostos, se con
sidera com a maioridade de sua parte. Isto para os mandoens 
de Lisboa he Grego. 

ROMA. 

O Ministro Portuguez em Roma apresentou ao Governo 
Pontifício uma nota mui enérgica, cm consequencia do ter re
cebido do Rio-de-Janeiro o officio seguinte. 

" S. A. R. o Principe Regente, meu Amo, tendo tomado em 
consideração as intençoens de Pio VIL como se publicaram na 
sua bulla Solicitudo Omnium, datada de 7 de Agosto, do anno 
passado, pela qual Sua Sanctidade julgou conveniente reviver a 
Companhia de Jezus, que fora extineta, derrogando por isso, 
em tanto quanto pertence á authoridade da Igreja, a outra bulla 
Dominas ac Redemptor noster, de Clemente X I V . de gloriosa 
memória; S. A. R. se admira desta determinação de Sua Sanc
tidade, naÕ tendo esta Corte sido informada disso anterior
mente, de maneira alguma; ainda que tivesse a maior razaõ de 
queixa dos crimes dos Jezuitas, contra quem Portugal procedeo 
da maneira mais enérgica, pela ordenação de 3 de Septembro, 
de 1759. Sendo as intençoens positivas de S. A. R. manter 
com o maior rigor as disposiçoens da sobredicta Ordenação, 
qualquer que seja a determinação das outras coroas, ainda 
mesmo da quellas, que se associaram para a extineçaõ da dieta 
companhia; meu Augusto Amo me ordena, que communique 
esta resolução a V. S. a fim de que V- S. apresente immediata
mente uma Nota declaratoria dos principios invariáveis, que S, 
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A. R. intenta manter,pe conforme os quaes ordena a V. S. que 
naÕ admitta negociação alguma, sobre esta matéria, nem ver
bal nem por escripto. Sendo esta resolução de S. A. R. fun
dada em razoens as mais sólidas e próprias, ella se naÕ pôde 
considerar como affectando de forma alguma os invariave s 
sentimentos de sua veneração e amor filial, para com a sagrada 
Pessoa de Sua Sanctidade; o que V. S. deverá especialmente 
expressar. 

Palácio do Rio de Janeiro, 1 de Abril, 1815. 
(Assignado) Marquez D**AGUIAR. 

AO Sr. Jozé Manuel Pinto, 
Ministro Plenipotenciario na Corte de Roma. 

Como traduzimos este officio de uma traducçaõ estrangeira, 
hemais que provável que as expressoens naÕ estejam correctas, 
com o original. No entanto he quanto basta para mostrar; 
1°. um passo bem concebido; e energicamente executado, com 
o devido tom de Soberania independente da parte da Corte do 
Brazil: 2o. Que a infalibilidade do Papa falhou de certo nesta 
occasiaõ; porque havendo S. S. dicto na bulla Solioiludo, aqui 
citada, que as Potências lhe haviam requerido o reviver a Or
dem dos Jezuitas; prova-se por este officio, que a Corte de 
Portugal, talvez a mais interessada na matéria, até nem soube 
que o Papa entretinha taes tençoens; e, longe de querer ou 
desejar tal cousa, nem permitte que o Papa lhe falle em Je
zuitas. 

j» 
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CONRESPONDENCIA. 

SENHOR REDACTOR DO CORREIO BRAZILIENSE, 

Julgando mui util, que os seus Leitores era Portugal façam ade
quada idea da independência do character Inglez, aqui lhe incluo um 
avizo, copiado da Gazeta Timiesde 23 deste mez, em que nm mero 
artífice se naõ digna de escrever uraa carta ao sugeito que lhe deve 
uma divida, e se contenta com o expor ao opprobrio publico. 

Sou De V. M. 

attento Venerador. 
Luzo. 

" Se Mr. DeSonza, ou o seu Agente, naõ mandar buscar dentro em 
14 dias da data deste, as doas panei Ias de cobre, que mando o fazei*, ne 
anno de 1812, por Harvey e Goldwin, seraõ vendidas em Leüaõ 
para pagar as despezas de armazém, &c.—98, Houniditch, 26 de 
Março, 1816." 
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